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Apresentação 

A Revista Colunas da WebAdvocacy é uma obra que reúne 
os artigos de opinião produzidos pelos nossos colunistas e o 
exercício do debate amplo e franco é o principal objetivo desta 
publicação. 

O volume IV de 2024 da Revista Colunas da WebAdvocacy 
traz para o leitor dezoito artigos de opinião. 

Os temas abordados estão conectados com matérias do 
direito e da economia e representam a opinião e a espontaneidade 
dos seus autores que, em parceria com outros autores ou não, 
tornam o debate em torno das questões concorrenciais e 
regulatórias extremamente instigante e profícuo. 

Sinta-se convidado(a) a apreciar o que os nossos colunistas 
têm de melhor a oferecer: ideias, pensamentos e muito respeito 
pelo debate. 

 

Boa leitura!!! 
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Generalized Cost-Effectiveness Analysis: um novo 
olhar sobre o valor dos medicamentos 

Andrey Vilas Boas de Freitas 
 

O avanço das tecnologias de saúde tem proporcionado 
benefícios inquestionáveis, mas também traz à tona desafios na 
forma como mensuramos seu valor. O Generalized Cost-Effectiveness 
Analysis (GCEA) surge como uma resposta a essas limitações, 
oferecendo uma estrutura mais abrangente e alinhada às 
complexidades do impacto social e econômico dos medicamentos. 

Uma das contribuições centrais do GCEA é reconhecer o 
papel da redução de riscos nos tratamentos. Essa abordagem 
considera não apenas os resultados médios previstos, mas também 
como a incerteza e a possibilidade de resultados excepcionais 
influenciam as decisões dos pacientes. O GCEA reconhece que as 
decisões dos pacientes não se baseiam apenas nos benefícios 
médios de um tratamento, mas também na incerteza e na 
possibilidade de resultados excepcionais. Em cenários de doenças 
graves ou terminais, como cânceres avançados ou condições raras 
sem cura conhecida, muitos pacientes atribuem um valor único à 
esperança de resultados significativamente positivos, mesmo 
quando as estatísticas gerais não diferem de outras opções 
terapêuticas. 

Por exemplo, considere dois tratamentos para uma 
condição crítica. O primeiro oferece um benefício moderado 
garantido para todos os pacientes, enquanto o segundo apresenta 
uma chance pequena, mas concreta, de proporcionar uma 
recuperação quase completa ou um ganho significativo na 
qualidade de vida. Embora o benefício médio entre os dois 
tratamentos seja equivalente, muitos pacientes preferem a segunda 
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opção devido à possibilidade de atingir um "resultado de ponta", o 
que reforça a importância da esperança e do impacto emocional 
nas decisões de saúde. 

Essa perspectiva é particularmente relevante para doenças 
em que o prognóstico inicial é severo. Pacientes enfrentando essas 
condições frequentemente estão dispostos a assumir riscos 
maiores ou buscar tratamentos que ofereçam mesmo uma pequena 
chance de uma melhoria substancial. O GCEA formaliza essa 
preferência, incorporando na análise o valor que os pacientes 
atribuem a essas possibilidades, muitas vezes ignoradas por 
abordagens mais tradicionais de custo-efetividade. 

Ao capturar essas nuances, o GCEA não apenas reconhece 
a complexidade das decisões individuais, mas também oferece uma 
ferramenta mais sensível e humanizada para avaliar o impacto real 
de terapias inovadoras. 

Outro aspecto fundamental do GCEA é incorporar as 
dinâmicas de preços ao longo do tempo, ou seja, sua capacidade de 
incorporar as dinâmicas de preços ao longo do tempo, 
especialmente no que diz respeito à redução de custos que ocorre 
com a entrada de genéricos ou biossimilares no mercado. Essas 
mudanças, que frequentemente são negligenciadas em análises 
tradicionais, têm um impacto significativo tanto para os sistemas 
de saúde quanto para os pacientes. 

Quando um medicamento perde sua exclusividade, a 
competição no mercado tende a levar a uma queda acentuada nos 
preços. Genéricos, por exemplo, costumam oferecer reduções de 
custo de até 90% em relação ao produto original, tornando 
tratamentos anteriormente inacessíveis economicamente mais 
viáveis para uma parcela maior da população. Em mercados 
específicos, como o de terapias oncológicas orais, essas quedas 
podem ocorrer dentro de poucos meses após o vencimento da 
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patente, transformando completamente o cenário financeiro para 
governos, seguradoras e consumidores. 

No caso dos biossimilares, embora as reduções sejam 
geralmente mais moderadas do que as observadas com genéricos 
de moléculas pequenas, elas ainda representam uma economia 
importante. Além disso, o impacto da introdução de biossimilares 
varia dependendo de fatores como a adoção do mercado e a 
regulamentação local, destacando a necessidade de uma análise que 
considere as particularidades de cada contexto. 

O GCEA oferece uma visão de longo prazo que permite 
prever e modelar essas dinâmicas, integrando não apenas os custos 
iniciais dos tratamentos, mas também os benefícios econômicos 
cumulativos que emergem com o tempo. Essa abordagem é 
particularmente relevante para sistemas de saúde que enfrentam o 
desafio de equilibrar a necessidade de incentivar a inovação com a 
garantia de sustentabilidade financeira. 

Ao incorporar essas variáveis, o GCEA apresenta uma 
análise mais justa e realista, refletindo não apenas o impacto 
imediato dos tratamentos, mas também os benefícios econômicos 
futuros que eles podem proporcionar. Essa visão integrada é 
essencial para guiar decisões de alocação de recursos e garantir que 
terapias inovadoras sejam avaliadas em todo o seu potencial. 

O modelo também se destaca ao incluir os benefícios para 
terceiros, como cuidadores e familiares, um aspecto 
frequentemente subestimado em análises tradicionais de custo-
efetividade. Medicamentos que melhoram a qualidade de vida dos 
pacientes frequentemente reduzem o estresse físico e emocional de 
quem presta assistência, além de mitigar impactos financeiros 
indiretos. Essas melhorias se traduzem em ganhos econômicos e 
sociais que vão além do âmbito estritamente clínico. 
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Cuidadores, muitas vezes familiares próximos, enfrentam 
desafios que vão desde jornadas de trabalho reduzidas ou 
interrupções em suas carreiras até problemas de saúde mental e 
física decorrentes do papel de assistência. Quando um 
medicamento eficaz reduz a gravidade da condição de um paciente 
ou melhora sua autonomia, isso alivia diretamente a carga sobre os 
cuidadores, permitindo que retomem suas rotinas e dediquem mais 
tempo a outras atividades pessoais e profissionais. 

Esses benefícios extrapolam o ambiente doméstico e 
podem impactar positivamente a sociedade como um todo. Um 
cuidador menos sobrecarregado é mais produtivo no trabalho, gera 
menos custos com sua própria saúde e contribui mais ativamente 
para a economia. Além disso, a redução do impacto emocional e 
psicológico pode melhorar a dinâmica familiar, criando um 
ambiente mais estável e saudável para todos os envolvidos. 

Ao incluir esses benefícios no escopo de análise, o GCEA 
oferece uma perspectiva mais ampla e precisa sobre o verdadeiro 
impacto dos tratamentos. Essa abordagem reconhece que os 
ganhos proporcionados pelas inovações médicas não se limitam ao 
paciente, mas reverberam em seu círculo social e na economia. 
Assim, ao captar esses efeitos indiretos, o GCEA apresenta uma 
avaliação mais justa e representativa, essencial para decisões de 
saúde pública que busquem maximizar o bem-estar coletivo. 

Por fim, o GCEA introduz o conceito inovador do valor 
do conhecimento, reconhecendo os benefícios proporcionados 
por diagnósticos mais precisos. Esse conceito vai além dos 
impactos clínicos diretos, destacando como o simples ato de saber 
– ou entender melhor uma condição de saúde – pode transformar 
a vida de pacientes e suas famílias. Mesmo quando não alteram o 
tratamento diretamente, diagnósticos ajudam pacientes e suas 
famílias a se prepararem melhor para o futuro, com impacto 
positivo na qualidade de vida e na tomada de decisões. 
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Diagnósticos precisos muitas vezes permitem que os 
pacientes planejem suas vidas com mais segurança e clareza. 
Mesmo quando não alteram o curso do tratamento ou a evolução 
da doença, esses diagnósticos ajudam a tomar decisões mais 
informadas sobre aspectos como finanças, trabalho, estilo de vida 
e cuidados futuros. Por exemplo, uma pessoa diagnosticada com 
uma doença crônica degenerativa pode reorganizar suas 
prioridades, planejar melhor o uso de recursos financeiros e até 
fortalecer laços familiares, aproveitando os momentos de 
qualidade com mais intenção. 

Além disso, o valor do conhecimento não é apenas prático, 
mas também emocional. Para muitas famílias, entender a condição 
de um ente querido reduz a ansiedade gerada pela incerteza, 
permitindo que adaptem suas rotinas e expectativas de forma mais 
realista. Para alguns pacientes, saber sua real condição é libertador, 
proporcionando um senso de controle em um cenário que poderia 
ser dominado pela dúvida e pela insegurança. 

No entanto, o impacto do conhecimento não é 
universalmente positivo. Em casos de doenças incuráveis ou 
terminais, como a esclerose lateral amiotrófica (ELA), o 
diagnóstico pode trazer uma carga emocional significativa. Apesar 
disso, a capacidade de planejar o futuro com base em informações 
sólidas continua sendo um benefício essencial, e o GCEA busca 
equilibrar essas nuances em sua análise. 

Ao incorporar o valor do conhecimento em sua 
metodologia, o GCEA amplia a compreensão dos benefícios 
intangíveis que diagnósticos precisos oferecem. Esse 
reconhecimento é fundamental para criar um modelo de avaliação 
que reflete de maneira mais completa as reais necessidades e 
preferências dos pacientes e suas famílias, promovendo decisões 
de saúde mais alinhadas ao bem-estar humano. 
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O GCEA oferece uma abordagem abrangente e inclusiva 
para avaliar o impacto das inovações em saúde, indo além das 
métricas tradicionais para capturar os benefícios tangíveis e 
intangíveis que essas tecnologias proporcionam. Ao adotar esse 
modelo, tomadores de decisão podem equilibrar a sustentabilidade 
econômica dos sistemas de saúde com o incentivo necessário para 
avanços que têm o potencial de transformar vidas, promovendo 
um futuro mais justo e inovador para todos. 
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A importância da discussão, regulamentação e 
mensuração dos impactos econômicos a partir da 

PEC 6X1 
Cristina Ribas Vargas 

 

“Fora a necessidade de um controle central para manter o ajuste entre a 
propensão a consumir e o estímulo para investir, não há mais razão do que 
antes para socializar a vida econômica”. J.M. Keynes. 

 

Esta semana os noticiários de economia deram destaque a 
PEC que propõe o fim da jornada de trabalho no regime de escala 
6x1. A jornada 6x1 é aquela em que os dias de trabalho ocorrem 
durante seis dias consecutivos e o descanso ocorre no sétimo dia. 
Portanto, no período de uma semana, a cada seis dias trabalhados, 
obtém-se o direito de descansar um dia. Não obstante, a proposta 
não foca apenas na redução da jornada 6x1, mas também propõe 
a implementação da jornada legal de quatro dias de trabalho na 
semana como segue: 

 

“Esta emenda à Constituição surge a partir das demandas e 
reivindicações dos trabalhadores, por meio de mecanismos 
participativos, como a petição pública online do Movimento “Vida 
Além do Trabalho”, organizado pelo trabalhador Ricardo Azevedo, 
em que quase 800 mil brasileiros e brasileiras cobram do Congresso 
Nacional o fim da jornada 6x1 e adoção da jornada de trabalho de 
4 dias na semana” 
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Esse aspecto merece ser observado, na medida em que os 
segmentos econômicos mais afetados pela redução da jornada em 
escala 6x1 seriam o comércio varejista e alguns serviços, como 
aqueles prestados por hospitais, hotéis e restaurantes, por exemplo. 
Considerando que no Brasil o número de trabalhadores ocupados 
no comércio corresponde a aproximadamente 10 milhões (2022), 
e no setor de serviços em torno de 14 milhões (2021) - dados do 
IBGE -, há quem desmereça a proposta por considerá-la de 
impacto pouco relevante se considerado o conjunto total da 
população ocupada. Contudo, dado que a jornada de trabalho mais 
adotada no país é a 5x2, de 8 horas diárias e 40 horas semanais de 
trabalho com dois dias de descanso, a alteração de uma jornada de 
44 horas semanais de trabalho para 36 horas implicaria na adoção 
de uma escala 4x3 para a maioria das empresas, gerando impacto 
significativo na sociedade brasileira.  

A Constituição Federal de 1988, especificamente no art. 7º, 
inciso XIII, trata da duração da jornada de trabalho nos seguintes 
termos: "duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho." Assim, ao 
ultrapassar tais limites significa dizer que ocorreu trabalho em 
jornada extraordinária. Alterações na jornada de trabalho exigem 
alterações nos dispositivos constitucionais, o que significa alterar o 
principal instrumento legal do Estado Democrático de Direito, e, 
portanto, a necessidade de considerar a opinião do conjunto da 
sociedade. 

Além disso, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
não define o regime de escalas, apenas determina que a jornada de 
trabalho deve respeitar o limite máximo de 8 horas diárias e 44 
horas semanais. Dentro desses parâmetros, é possível ajustar a 
escala conforme a necessidade da contratante.  Além das escalas 
mencionadas - 6x1, e a mais usual 5x2 – também se observa a 
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adoção da escala 5x1, em que se trabalha cinco dias consecutivos e 
folga-se no sexto, sendo que neste caso a CLT determina que ao 
menos um dos dias de folga no mês ocorra em um domingo. Já os 
serviços de saúde e segurança, que não podem sofrer interrupção, 
utilizam usualmente escalas de horas tais como 12x36, 18x36, e 
24x48, desde que previsto em acordo. 

Importante destacar que a referida PEC propõe que a 
redução da jornada seja implementada sem redução de salário, 
desta forma o debate torna-se acirrado na medida em que mensurar 
a produtividade do trabalho passa a ser um ponto central da 
discussão, e vale ressaltar que existem diferentes formas de 
mensurar a produtividade do trabalho. 

 Como não poderia deixar de ser quando se trata do 
mercado de trabalho, as visões sobre a repercussão econômica e 
social são diametralmente opostas, e por vezes difíceis de mensurar 
em termos agregados, ampliando o quadro de incerteza sobre o 
resultado efetivo da proposta. 

A discussão não é recente, e está no cerne do debate 
econômico clássico que envolve a relação entre salários, preços e 
lucros. Durante a revolução industrial a jornada de trabalho chegou 
a 20 horas diárias consecutivas, e contava com o emprego de 
crianças com menos de 10 anos de idade. O processo de redução 
da jornada de trabalho tem sido buscado ao longo dos três últimos 
séculos, e sua discussão é uma necessidade social. 

Os críticos argumentam que a proposta é irrealista e que o 
resultado esperado é inflação, desemprego e recessão. Esse é o 
esperado quando se considera apenas os aumentos nos custos para 
o empregador, e desconsidera totalmente a variação nas receitas 
que um novo arranjo institucional pode promover. Assim sendo, 
cabe destacar os pontos que tornam a proposta plausível. 
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Pelo lado dos trabalhadores as justificativas vão desde a 
humanização da jornada de trabalho, assegurando melhor 
qualidade de vida aos trabalhadores, até a efetiva possiblidade de 
qualificação destes trabalhadores em busca de melhores 
oportunidades no mercado de trabalho, haja vista que dispõem de 
apenas um dia de descanso para poder investir no próprio 
desenvolvimento (o que de fato não configura descanso). Sob esse 
aspecto há que se considerar que a possibilidade de qualificação 
dos trabalhadores torna mais efetivo o exercício da concorrência 
entre aqueles que competem por uma colocação no mercado de 
trabalho. 

Além disso, do ponto de vista do antitruste, pressupõe-se 
que os processos de concentração de empresas possam resultar no 
enxugamento de postos de trabalho. É o que se observa, por 
exemplo, no mercado de educação, em que fusões entre 
instituições de ensino resultam na demissão de funcionários, e 
resultam na ampliação de jornada de trabalho dos funcionários que 
permanecem. Neste caso, a implementação do limite da jornada de 
4x3 poderia resultar em aumento do número de empregos, 
crescimento econômico e ampliação da arrecadação.  

De certo que a redução da jornada, mantidos os salários e 
a produtividade constante, implica em aumento de custo para o 
empresário; porém, o consumo propiciado pelos trabalhadores que 
passam a integrar esse mercado também implica em ganhos de 
receita. Relembrando Kalecki, os capitalistas ganham o 
que gastam e os trabalhadores gastam o que ganham. Além disso, 
um aumento de produtividade decorrente da jornada 4x3 associada 
a redução de custos com energia, materiais e equipamentos pode 
gerar um resultado líquido positivo para o empregador.  
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Embora a taxa de crescimento do país não seja 
significativamente elevada nas últimas décadas, o PIB por pessoa 
ocupada cresceu consideravelmente entre 1991 e 2023 (dados do 
World Bank), mostrando que há margem para discussão sobre a 
redução da jornada de trabalho agregada. Considerando que essa 
evolução ocorreu enquanto a média de horas trabalhadas gira em 
torno das quarenta horas semanais, parece lógico concluir que os 
ganhos dos trabalhadores também podem ser alocados via redução 
da jornada de trabalho. 

Fonte: World Bank, 2024. 

 

Dados da PNAD/IBGE mostram que entre 2012 e 2024, 
considerando todos os trabalhos habituais a média semanal de 
horas trabalhadas foi de 40,02 horas, enquanto a totalidade dos 
trabalhos efetivos apresentou uma média de 38,40 horas semanais. 
Assim, a evolução do PIB por pessoa ocupada vem aumentando, 
enquanto a escala de 40 horas semanais permanece constante. 

Portanto é urgente falar em produtividade e concorrência 
no mercado de trabalho, para que não só a alocação da mão de 
obra seja eficiente, mas para que também a distribuição do produto 
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seja mais justa e possibilite novas ondas de crescimento. Nações 
que prosperam, como dito pelos vencedores do prêmio Nobel de 
economia de 2024, são includentes, e contam com um Estado 
atuando para garantir a participação efetiva de todos, assegurando 
que todos possam desenvolver suas habilidades. Enquanto as 
nações que fracassam não contam com instituições voltadas para o 
desenvolvimento social, mas com a dominação e disputa entre 
grupos de poder.  

Ainda amanheço olhando pela janela à espera do 
espetáculo do crescimento, mas ciente de que o verdadeiro milagre 
só vai acontecer quando houver um real incentivo ao investimento. 
Entender que a regulação do Estado nos mais diversos segmentos 
econômicos, e principalmente no mercado de trabalho é 
necessária, é entender como o ordenamento jurídico atuando sobre 
as relações econômicas pode, acima de tudo, salvaguardar a paz. 
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Financiamento de litígios na São Paulo Arbitration 
Week 2024: moldando o futuro da resolução de 

disputas 
Eric Moura 

 

À medida que se aproxima a São Paulo Arbitration Week 
(SPAW) 2024, programada para a semana de 14 de outubro, 
percebe-se a comunidade internacional de arbitragem repleta de 
expectativas. Este evento anual tornou-se um fórum essencial para 
explorar as dinâmicas em evolução da arbitragem, especialmente 
em setores cruciais para o crescimento econômico global. Em 
indústrias como energia e infraestrutura, onde as disputas podem 
ser de alto risco e complexas, o financiamento de litígios tem se 
mostrado fundamental na superação de barreiras financeiras, 
permitindo que as partes busquem e defendam suas causas de 
maneira mais eficaz. 

Os setores de energia e infraestrutura formam a espinha 
dorsal do desenvolvimento global, envolvendo projetos de grande 
escala e natureza intrincada. Seja na construção de gasodutos 
transnacionais, no desenvolvimento de instalações de energia 
renovável ou na modernização de redes de transporte, esses 
empreendimentos exigem enormes investimentos de capital e 
coordenação entre múltiplos marcos legais e regulatórios. Dada a 
sua magnitude, não é surpreendente que disputas frequentemente 
surjam. Essas disputas podem derivar de desacordos contratuais, 
mudanças regulatórias, questões ambientais ou fatores externos, 
como tensões geopolíticas e desastres naturais. Quando milhões de 
reais estão em jogo, os riscos são extremamente elevados, tornando 
imperativa a busca por uma resolução justa. 
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A arbitragem tem sido o método preferido para a resolução 
dessas disputas devido à sua flexibilidade, confidencialidade e 
capacidade de fornecer às partes especialização por meio da 
escolha dos árbitros. Para os setores de energia e infraestrutura, a 
arbitragem permite uma abordagem sob medida para tratar 
disputas que envolvem questões altamente técnicas e complexas 
do ponto de vista jurídico. No entanto, essa flexibilidade tem um 
custo. As despesas com honorários advocatícios, custos de peritos 
e a necessidade de gerir disputas transfronteiriças podem tornar a 
arbitragem proibitivamente cara ou particularmente indesejável, 
especialmente para entidades menores ou provenientes de 
mercados onde o acesso ao capital é limitado. 

Quando as disputas frequentemente envolvem 
conhecimentos técnicos altamente especializados, o financiamento 
de litígios torna-se um facilitador essencial. Questões complexas, 
como tecnologias de energia renovável, regulamentações 
ambientais e contratos multipartes, exigem a participação de 
advogados e peritos de ponta. O financiamento de litígios garante 
que as partes tenham os recursos para engajar esses especialistas, 
melhorando assim a qualidade geral dos procedimentos arbitrais. 

Em um mundo ideal, as restrições financeiras jamais 
deveriam impedir uma parte de acessar a justiça. A arbitragem, 
como método de resolução de disputas, é construída sobre 
princípios de equidade, igualdade e acessibilidade. O 
financiamento de litígios alinha-se com esses princípios ao tornar 
a arbitragem mais acessível a um espectro mais amplo de partes, 
especialmente àquelas oriundas de contextos com menos recursos. 
Ao reduzir as barreiras financeiras de entrada, o financiamento de 
litígios reforça a integridade da arbitragem como um processo que 
entrega resultados justos e equitativos. 

É nesse contexto que o financiamento de litígios surge 
como uma solução revolucionária. Ao fornecer recursos 
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financeiros non-recourse1 necessário para a condução da arbitragem, 
financiadores de terceiros permitem que as partes busquem justiça 
sem arcar com todo o ônus financeiro. Em troca de um percentual 
acordado ou de um montante dos proveitos, o financiamento de 
litígios geralmente cobre uma ampla gama de despesas, incluindo 
honorários advocatícios, custos de peritos e despesas operacionais 
durante o processo. Esse apoio financeiro é especialmente crucial 
em indústrias onde o fluxo de caixa precisa ser gerido 
cuidadosamente para garantir a continuidade das operações 
durante disputas prolongadas. O financiamento de litígios nivela, 
assim, o campo de atuação, permitindo que as partes se enfrentem 
em pé de igualdade. 

O financiamento de litígios também introduz uma camada 
de escrutínio profissional que pode elevar a qualidade dos casos 
arbitrados. Os financiadores conduzem uma rigorosa due diligence 
antes de comprometer recursos, avaliando minuciosamente os 
méritos do caso e a probabilidade de sucesso. Esse processo de 
avaliação frequentemente ajuda as partes a refinar suas estratégias 
jurídicas e a focarem nos aspectos mais persuasivos de seus 
argumentos. Como resultado, os casos apoiados por 
financiamento de litígios podem se beneficiar de maior eficiência, 
representação de qualidade superior e resultados mais equitativos. 

Uma aplicação particularmente relevante do financiamento 
de litígios nos setores de energia e infraestrutura é a prática de 
monetização de sentenças arbitrais. A monetização de sentenças 
envolve a conversão de uma decisão arbitral pendente ou final em 
capital imediato, por meio de sua venda ou uso como garantia para 
financiamento. Ao monetizar uma sentença, as partes podem 

 
1 "Non-recourse" significa que a recuperação do financiamento ocorre apenas a 
partir dos rendimentos do litígio financiado, sem que o financiador possa exigir 
o pagamento de outros bens ou ativos da parte financiada. 
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acessar os fundos de que necessitam para reinvestir em projetos ou 
compensar perdas financeiras sofridas durante a disputa. Para 
empresas envolvidas em projetos de grande escala de infraestrutura 
ou energia, o acesso oportuno ao capital pode ser a diferença entre 
manter-se operante ou enfrentar retrocessos significativos. A 
capacidade de converter um resultado incerto em um retorno 
financeiro garantido oferece um conforto financeira necessário, 
assegurando que as operações empresariais continuem sem 
interrupções. 

Além disso, o financiamento de litígios e a monetização de 
sentenças beneficiam mais do que apenas as partes diretamente 
envolvidas na disputa. Essas ferramentas financeiras contribuem 
para a estabilidade e o crescimento dos setores de energia e 
infraestrutura como um todo. Facilitando a resolução de disputas, 
ajudam a manter o fluxo de investimentos e a prevenir atrasos 
custosos na progressão de projetos de desenvolvimento essenciais. 
Em economias emergentes, onde o desenvolvimento da 
infraestrutura está muitas vezes vinculado ao crescimento 
econômico nacional, a capacidade de resolver disputas de maneira 
eficiente é especialmente crucial. O financiamento de litígios 
garante que restrições financeiras não impeçam o acesso à justiça, 
permitindo que os projetos avancem e atendam a necessidades 
sociais prementes. 

Ao olharmos para a São Paulo Arbitration Week, fica claro 
que o papel do financiamento de litígios na arbitragem está pronto 
para crescer. Seu impacto nos setores de energia e infraestrutura, 
em particular, tem grande potencial de expansão. Ao remover 
barreiras financeiras, o financiamento de litígios permite que as 
partes defendam vigorosamente suas reivindicações, contribuindo 
para a execução de contratos, a resolução de disputas e a 
continuidade de projetos importantes. As discussões na SPAW 
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2024, sem dúvida, ajudarão a moldar o futuro da arbitragem, 
tornando-a mais acessível, equitativa e eficaz. 

Em conclusão, à medida que a arbitragem continua a 
evoluir, o financiamento de litígios desempenhará um papel central 
nesse processo. Ele fornece suporte essencial às partes em disputas 
complexas e de alto risco, assegurando que restrições financeiras 
não impeçam o acesso à justiça. Ao oferecer soluções inovadoras, 
como a monetização de sentenças, o financiamento de litígios 
auxilia as partes a gerenciarem riscos e a manter a estabilidade 
financeira, mesmo diante de longas batalhas jurídicas. À medida 
que nos reunimos na São Paulo Arbitration Week, a comunidade 
arbitral tem uma oportunidade empolgante de explorar esses 
desenvolvimentos e de trabalhar em conjunto para refinar as 
ferramentas e práticas que definirão o futuro da arbitragem. 
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Arbitragem de valores mobiliários no Brasil e o 
papel do financiamento de litígios 

Eric Moura 
 

A arbitragem no Brasil passou por um desenvolvimento 
significativo nas últimas décadas, consolidando-se como um 
mecanismo de resolução de disputas amplamente respeitado e 
eficaz. Essa transformação começou com a promulgação da Lei nº 
9.307/96, em 23 de setembro de 1996, conhecida como a Lei de 
Arbitragem Brasileira. A legislação modernizou as práticas de 
arbitragem no país, alinhando-as aos padrões internacionais ao 
enfatizar a executabilidade de convenções e sentenças arbitrais, 
além de simplificar os requisitos processuais1. 

O Brasil reforçou ainda mais seu compromisso com a 
arbitragem ao aderir à Convenção de Nova York em 7 de junho de 
2002, obrigando-se a reconhecer e executar sentenças arbitrais 
estrangeiras. Este tratado histórico tranquilizou os investidores 
estrangeiros sobre o compromisso do Brasil com um sistema 
confiável de arbitragem, consolidando sua posição na comunidade 
global de arbitragem2. 

Atualmente, o Brasil é considerado uma das jurisdições de 
arbitragem mais proeminentes do mundo, apoiado por um 
Judiciário que constantemente reforça os princípios da arbitragem. 
Um estudo de 2023 realizado pelo Comitê Brasileiro de Arbitragem 
(“CBAr”) e pela Associação Brasileira de Jurimetria (“ABJ”) 
constatou que apenas 1,5% das sentenças arbitrais em São Paulo, 

 
1  www.cms.law/en/int/expert-guides/cms-expert-guide-to-international-
arbitration/brazil 

2 www.newyorkconvention.org/contracting-states 

https://chatgpt.com/c/www.cms.law/en/int/expert-guides/cms-expert-guide-to-international-arbitration/brazil
https://chatgpt.com/c/www.cms.law/en/int/expert-guides/cms-expert-guide-to-international-arbitration/brazil
https://chatgpt.com/c/www.newyorkconvention.org/contracting-states


 
 

27 
 

Revista Colunas da WebAdvocacy – Vol. IV, nº 3 – 2024 

 

o principal centro de arbitragem do país, são anuladas pelos 
tribunais. Essa baixa taxa de anulação destaca a postura pró-
arbitragem do Judiciário3. 

Instituições como a Câmara Internacional de Comércio - 
Brasil (“ICC”), o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (“CAM-CCBC”) e a Câmara de 
Arbitragem do Mercado (“CAM-B3”) desempenham papéis 
cruciais no avanço da arbitragem no Brasil. A CAM-B3, em 
particular, é especializada em disputas relacionadas a valores 
mobiliários, devido à exigência da B3 para que empresas listadas 
em segmentos premium, como o Novo Mercado, resolvam 
conflitos exclusivamente por arbitrage Advogado e vice-presidente 
da Câmara Júnior Brasil-Alemanha. Bacharel pela FDUSP e 
especialista em Direito Alemão pela Ludwig-Maximilians-
Universität de Munique (Alemanha). Alumni do Serviço Alemão 
de Intercâmbio Acadêmico (DAAD) e do PET (Programa 
Especial de Treinamento) do Ministério da Educação do Brasil. Foi 
professor convidado na I Escola Internacional de Verão em 
Direito Internacional dos Investimentos da Georg-August-
Universität (Alemanha). É pós-graduando em direito concorrencial 
e regulatório pela FGV-SP 4 . Esse mecanismo obrigatório de 
arbitragem melhora a governança e protege os direitos dos 
investidores.  

Além dessas instituições, o Brasil abriga várias outras que 
contribuem significativamente para o ecossistema de arbitragem, 
incluindo a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de São 
Paulo (“CIESP/FIESP”), o Centro Brasileiro de Mediação e 
Arbitragem (“CBMA”), o Centro de Arbitragem e Mediação da 

 
3 www.dailyjus.com/world/2024/08/2023-arbitration-year-in-review-brazil 

4 https://www.camaradomercado.com.br/pt-br/faq.html 

https://chatgpt.com/c/www.dailyjus.com/world/2024/08/2023-arbitration-year-in-review-brazil
https://www.camaradomercado.com.br/pt-br/faq.html
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Câmara Americana de Comércio para o Brasil (“AMCHAM”) e a 
Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial (“CAMARB”)5. 

Cada uma dessas instituições desempenha um papel vital 
no arcabouço de arbitragem do Brasil, oferecendo serviços 
especializados, regras reconhecidas internacionalmente e 
infraestrutura sofisticada. Juntas, fortalecem a capacidade do Brasil 
de lidar com disputas complexas, aprimorando ainda mais sua 
reputação como uma jurisdição de arbitragem confiável. 

A combinação da legislação modernizada de arbitragem, da 
adesão à Convenção de Nova York e do robusto arcabouço 
institucional posicionou firmemente o Brasil como um líder global 
em arbitragem. O respeito consistente do Judiciário pela 
definitividade das sentenças arbitrais reforça esse status, garantindo 
que a arbitragem permaneça um método eficiente e confiável de 
resolução de disputas. 

 

Resolução de Disputas de Valores Mobiliários por Arbitragem no 

Brasil 

A CAM-B3, criada em 2001 pela B3 (antiga Bovespa), atua 
como um fórum crucial para a resolução de disputas relacionadas 
a valores mobiliários e governança corporativa no Brasil. Ela lida 
principalmente com casos envolvendo empresas listadas em 
segmentos premium de mercado, como o Novo Mercado, que 
exige cláusulas compromissórias nos seus estatutos. Essa 
arbitragem obrigatória assegura que disputas entre acionistas, 
gestores e empresas sejam resolvidas de forma eficiente e 

 
5  www.globalarbitrationreview.com/insight/know-how/commercial-
arbitration/report/brazil 

https://chatgpt.com/c/www.globalarbitrationreview.com/insight/know-how/commercial-arbitration/report/brazil
https://chatgpt.com/c/www.globalarbitrationreview.com/insight/know-how/commercial-arbitration/report/brazil
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confidencial por árbitros especializados em direito societário e de 
valores mobiliários6. 

A importância da CAM-B3 cresceu significativamente nos 
últimos anos, à medida que ela passou a lidar com um volume 
crescente de casos envolvendo disputas complexas. Essas disputas 
frequentemente giram em torno de direitos de acionistas, má 
gestão e violações de padrões de governança corporativa, 
refletindo a crescente demanda por responsabilidade nos mercados 
de capitais do Brasil. O modelo especializado da CAM-B3 oferece 
uma alternativa mais rápida e confidencial ao litígio comum, 
reduzindo incertezas e garantindo que as soluções sejam 
elaboradas por especialistas familiarizados com as complexidades 
do direito societário e de valores mobiliários7. 

Nos últimos anos, a CAM-B3 teve um aumento em 
disputas decorrentes de controvérsias corporativas de grande 
visibilidade e reclamações de acionistas. Por exemplo, diversos 
casos trataram de conflitos relacionados a violações de deveres 
fiduciários, alegações de insuficiência de divulgação e disputas 
sobre acordos de acionistas. Esses casos destacam o papel da 
CAM-B3 em reforçar os padrões de governança corporativa e 
proteger os direitos dos investidores. 

Em 2018, a CAM-B3 deu um passo significativo ao tornar-
se uma das primeiras câmaras arbitrais brasileiras a publicar um 
compêndio de sentenças arbitrais. Essa iniciativa aumentou a 
transparência e forneceu insights valiosos sobre o raciocínio por 
trás das decisões arbitrais, fomentando a confiança entre os 
participantes do mercado. Essa transparência é particularmente 
importante em disputas de valores mobiliários, onde a confiança 

 
6 www.camaradomercado.com.br/en-US/sobre-a-camara.html 

7 www.b3.com.br/en_us/ 

https://chatgpt.com/c/www.camaradomercado.com.br/en-US/sobre-a-camara.html
https://chatgpt.com/c/www.b3.com.br/en_us/
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dos investidores depende da previsibilidade e equidade dos 
mecanismos de resolução de disputas8. 

Combinando sua expertise, estrutura especializada e 
crescente volume de casos, a CAM-B3 se consolida como um pilar 
da arbitragem de valores mobiliários no Brasil, desempenhando 
um papel vital na garantia da responsabilidade, governança 
corporativa e proteção dos investidores nos mercados de capitais 
do país. 

 

O Papel do Financiamento de Litígios no Mercado de Arbitragem 

de Valores Mobiliários no Brasil 

O financiamento de litígios tem se tornado uma ferramenta 
transformadora no mercado de arbitragem de valores mobiliários 
no Brasil, ajudando a superar barreiras financeiras que muitas vezes 
impedem acionistas minoritários e pequenos investidores de 
buscar suas reivindicações. Os procedimentos arbitrais em 
instituições como a CAM-B3 são essenciais para a resolução de 
disputas de governança corporativa, mas seus altos custos, 
incluindo honorários advocatícios, despesas de árbitros e taxas 
administrativas, frequentemente se apresentam como obstáculos9. 
Provedores de financiamento de litígios, como a Omni Bridgeway, 
oferecem soluções ao cobrir esses custos, permitindo que os 
demandantes busquem reivindicações legítimas sem riscos 
financeiros. Este modelo é particularmente valioso em disputas de 
valores mobiliários envolvendo violações de deveres fiduciários, 
má gestão ou divulgações inadequadas. Os financiadores assumem 
o ônus financeiro em troca de uma parte da recuperação eventual, 

 
8 www.b3.com.br/pt_br/noticias/camara-de-arbitragem-do-mercado.htm 

9  https://aria.law.columbia.edu/overview-of-securities-arbitration-in-brazil-
challenges-and-developments/ 

https://chatgpt.com/c/www.b3.com.br/pt_br/noticias/camara-de-arbitragem-do-mercado.htm
https://aria.law.columbia.edu/overview-of-securities-arbitration-in-brazil-challenges-and-developments/
https://aria.law.columbia.edu/overview-of-securities-arbitration-in-brazil-challenges-and-developments/
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nivelando o campo de jogo para investidores em disputas com 
grandes corporações10. 

Ao preencher a lacuna financeira, o financiamento de 
litígios melhora o acesso à arbitragem e reforça a responsabilidade 
corporativa. Esse modelo de financiamento também está alinhado 
aos objetivos mais amplos do mercado de capitais brasileiro, 
promovendo transparência e fomentando a confiança dos 
investidores. 

À medida que o financiamento de litígios se torna mais 
prevalente, espera-se que ele impulsione uma maior participação 
na arbitragem, fortalecendo o mercado de valores mobiliários no 
Brasil e posicionando o país como líder global em recuperações 
para investidores. 

 
10  www.omnibridgeway.com/litigation-funding/dispute-funding/investor-
recoveries 

https://chatgpt.com/c/www.omnibridgeway.com/litigation-funding/dispute-funding/investor-recoveries
https://chatgpt.com/c/www.omnibridgeway.com/litigation-funding/dispute-funding/investor-recoveries
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Brasil e o marco importante para a qualidade do ar 
Érika Stefane de Oliveira Salustiano 

 

Em um período de grande encontros e discussões sobre 
Mudanças Climáticas e diminuição da emissão de poluentes que 
afetam diretamente o efeito estufa, o Brasil alcança um grande feito 
com políticas públicas direcionadas para a qualidade ao ar, tema 
convergente.  

A preocupação com a poluição atmosférica no Brasil se 
iniciou com a visível poluição do ar, no período de crescimento 
econômico e industrial, principalmente nas grandes metrópoles, 
evidenciando-se assim a necessidade de políticas públicas voltadas 
ao tema. O ponto de partida se deu com a publicação da Portaria 
do então Ministério do Interior nº 231, de 27 de abril de 1976, que 
visava estabelecer padrões nacionais de qualidade do ar para 
material particulado, dióxido de enxofre, monóxido de carbono e 
oxidantes fotoquímicos, sendo os Estados responsáveis por 
estabelecer os padrões. 

A Constituição Federal de 1988 atribuiu ao direito ao meio 
ambiente saudável o status de direito fundamental. Em seu art. 23, 
inciso VI, determina ser competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a responsabilidade 
pela proteção do meio ambiente e combate à poluição em qualquer 
de suas formas. E em seu art. 24, VI, estabelece que compete à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre o controle da poluição.  

 A publicação da Política Nacional de Meio Ambiente 
(PNMA), Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que estabelece as 
diretrizes e objetivos para a gestão ambiental no país e define as 
regras gerais para políticas ambientais, com o objetivo de proteger 
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e preservar o meio ambiente, bem como promover o 
desenvolvimento sustentável, sustentou a preocupação do tema. 

A PNMA traz como princípio o acompanhamento do 
estado da qualidade ambiental (art. 2º, VIII) e como instrumento o 
estabelecimento de padrões de qualidade ambiental (art. 9º, I), 
iniciativas que facilitam a gestão ambiental e por consequência, na 
gestão da qualidade do ar. 

Nesses termos, a PNMA também criou o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que tem a 
responsabilidade de estabelecer normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio 
ambiente, iniciativas que contribuíra e ampliaram a abordagem e a 
preocupação da qualidade do ar. 

A preocupação com a qualidade do ar torna-se necessária à 
medida que se identifica a correlação das concentrações de 
poluentes atmosféricos com a saúde humana, e nesse contexto, de 
acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2021), 
estima-se que 7 milhões de mortes prematuras estejam 
relacionadas à exposição à poluição do ar. 

Ciente da situação atual, o Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima (MMA) vem realizando diferentes iniciativas 
voltadas para alcançar um melhor monitoramento da qualidade do 
ar no Brasil. 

O ano de 2024 foi estabelecido como um marco 
importante para o país, com a publicação da Política Nacional de 
Qualidade do Ar (PNQAr), Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024, 
que estabeleceu diretrizes, instrumentos e competências para a 
gestão da qualidade do ar no Brasil.  

Marco este comemorado com a realização, na data de 27 
de junho de 2024, do Evento “Política Nacional de Qualidade do 
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Ar e Lançamento do Painel Vigiar: Poluição Atmosférica e Saúde 
Humana”, oportunidade em que o Ministério da Saúde apresentou 
mais uma ferramenta de identificação de municípios com maior 
exposição humana aos poluentes atmosféricos, para subsidiar a 
formulação de políticas públicas para fortalecer a vigilância e 
atenção em saúde do território nacional, o painel VigiAr. 

Na PNQAr são definidos como instrumentos, o inventário 
de emissões atmosféricas; os planos, os programas e os projetos 
setoriais de gestão da qualidade do ar e de controle da poluição por 
fontes de emissão. Cujas competências recaem sobre a União, de 
orientar e consolidar, e os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente 
(OEMA), de elaborar, de forma condicionante para acesso a 
recurso da União. 

 

Art. 23. A elaboração dos inventários, dos planos de qualidade do 
ar, dos programas de controle e dos relatórios de avaliação de 
qualidade do ar, nos termos previstos nesta Lei, é condição para os 
Estados e o Distrito Federal terem acesso a recursos da União, ou 
por ela controlados, destinados às políticas públicas, a 
empreendimentos e a serviços relacionados à qualidade do ar e ao 
controle da poluição do ar, ou para serem beneficiados por incentivos 
ou financiamentos de entidades federais de crédito ou de fomento para 
essa finalidade. 

 

Essa lei também estabelece que o monitoramento da 
qualidade do ar será de responsabilidade dos órgãos e instituições 
que fazem parte do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama), com isso, todas as estações de monitoramento da 
qualidade do ar do país compõem a Rede Nacional de 
Monitoramento da Qualidade do Ar, cuja quantidade real é de 395 
estações de monitoramento, distribuídas por diferentes municípios 
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ao longo das 16 Estados que monitoram a qualidade do ar. 
Números muito aquém perante a dimensão territorial do país. 

Outro marco importante para o tema, foi a publicação da 
Resolução CONAMA nº 506/2024, que atualizou os padrões de 
qualidade do ar e estabeleceu etapas com datas de transição, 
visando proporcionar previsibilidade e possibilitar a melhoria 
contínua, conforme segue: 

 

Poluente 
atmosférico 

Período 
de 

referência 

PI-1 PI-2 PI-3 PI-4 PF  

μg/m3 μg/m3 μg/m3 μg/m3 μg/m3 ppm 

Material 
Particulado - 
MP10  

24 horas 120 100 75 50 45 - 

Anual1 40 35 30 20 15 - 

Material 
Particulado - 
MP2,5  

24 horas 60 50 37 25 15 - 

Anual1 20 17 15 10 5 - 

Dióxido de 
Enxofre - SO2  

24 horas 125 50 30 40 40 - 

Anual1 40 30 20 20 20 - 

Dióxido de 
Nitrogênio - 
NO2  

1 hora2 260 240 220 200 200 - 

Anual1 60 50 45 40 10 - 

Ozônio - O3  8 horas3 140 130 120 100 100 - 

Fumaça  
24 horas 120 100 75 50 45 - 

Anual1 40 35 30 20 15 - 
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Poluente 
atmosférico 

Período 
de 

referência 

PI-1 PI-2 PI-3 PI-4 PF  

μg/m3 μg/m3 μg/m3 μg/m3 μg/m3 ppm 

Monóxido de 
Carbono - 
CO  

8 horas3 - 
- - - 

- 9 

Partículas 
Totais em 
Suspensão – 
PTS 

24 horas - - - - 240 - 

Anual4 - 
- 

- 
- 80 - 

Chumbo - Pb5  Anual1 - - - - 0,5 - 

1 – média aritmética anual      

2 – média horária      

3 – máxima média móvel obtida no dia      

4 – média geométrica anual      

5 – medido nas partículas totais em 
suspensão 

  
 

  

Fonte: Resolução Conama nº 506/2024. 

 

Tais políticas públicas foram uma grande conquista, de 
fato, contudo, diante de um período cuja as discussões climáticas 
ganham força, há de se tronar relevante os poluentes não afetos 
diretamente ao efeito estufa mas diretamente ao impacto na saúde 
da população exposta à poluição atmosférica, diferentemente da 
exposição à poluição do solo e das águas, afeta a todos de forma 
igualitária, não havendo fronteiras ou barreiras, tão pouco 
respeitando as linhas de segregação da desigualdade social.  

Além disso, é importante a ampliação da rede de 
monitoramento da poluição atmosférica, seja em quantidade de 
localidades com estações de monitoramento, sejam nos 
parâmetros a serem analisados, considerando-se que cada um dos 
poluentes reage e afeta de forma negativa a saúde humana.  
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A PNQAr fortalece muitas das medidas previstas e 
aplicadas pelo governo, além de contribuir para o 
comprometimento das instituições e dos órgãos públicos na 
elaboração dos planos de gestão de qualidade do ar. 

Contudo, no Brasil, a poluição do ar ainda é tratada como 
um problema ambiental, mesmo sendo de conhecimento os 
impactos na saúde pública e na economia. Se faz necessário 
repensar a inserção dos agentes da saúde nas tomadas de decisão e 
propostas de normativas e resoluções, hoje em sua maioria, a cargo 
institucional, exclusivamente, do MMA. 
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Remédios concorrenciais na economia digital 
Fernando de Magalhães Furlan 

 

Jurisdições antitruste ao redor do mundo têm se debruçado 
sobre os mercados digitais e os desafios trazidos pelas rupturas 
tecnológicas e mercadológicas. 

As primeiras iniciativas legislativo-regulatórias adotadas, 
como na União Europeia e no Reino Unido, privilegiam um 
sistema híbrido, conjugando instrumentos típicos do controle 
antitruste prévio ou ex ante, com ferramentas características do 
controle posterior ou ex post. A esse sistema híbrido chamamos de 
“controle antitruste simultâneo”, em que as autoridades da 
concorrência mantêm um âmbito oficial de diálogo constante com 
os grandes operadores da economia digital, a fim de que possam 
acompanhar, esclarecer e, eventualmente, remediar preocupações 
concorrências nesses espaços cibernéticos. 

Estudos sustentam, de maneira convergente, que existem 
aspectos econômicos específicos dos mercados digitais que 
favorecem elevados níveis de concentração. Entre eles:  

 

(i) economias de escala e de escopo relevantes, que, 
potencialmente podem incentivar 
comportamentos anticoncorrenciais em relação 
aos utilizadores empresariais a jusante ou a 
montante;  
 

(ii) subsídios cruzados, especialmente quanto a receitas 
publicitárias que permitem oferecer serviços 
gratuitos a usuários de outros lados comerciais da 
plataforma;  
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(iii) coleta e utilização de dados dos utilizadores, isto é, 

as plataformas utilizam os dados como insumo 
essencial, criando uma “economia dinâmica de 
escala”, uma vez que empresas com mais dados 
melhoram os seus produtos a custos mais baixos 
do que outras (menores). Isto pode caracterizar 
potencial barreira à entrada de novos 
competidores;  

(iv) (custos de mudança (switching costs): algumas 
plataformas podem gerar altos custos para os 
usuários mudarem de provedor de serviço, como 
configurar um novo perfil, enviar novos conteúdos 
ou criar nova comunidade de seguidores;  

(v) externalidades de rede: a utilidade de uma 
tecnologia ou serviço cresce à medida que aumenta 
o seu número de usuários. Os efeitos de bloqueio 
(lock-in) podem dificultar a substituição de uma 
plataforma dominante, mesmo que exista uma 
alternativa superior disponível;  

(vi) competição “o vencedor leva tudo” (“winner takes 
all”) ou “o vencedor leva a maior parte” (“winner 
takes most”): o primeiro a entrar num mercado pode 
tornar-se forte tão rapidamente que deixa os 
participantes posteriores em desvantagem;  

(vii) estratégias de auto favorecimento (self-preferencing) 
de produtos e serviços oferecidos pelo próprio 
grupo econômico da plataforma, para excluir seus 
rivais, tais como: mostrar classificações de pesquisa 
online com seus resultados primeiro, distribuição 
“desigual” de lojas de aplicativos e imposição de 
dificuldades à interoperabilidade, isto é, quando 
uma plataforma dominante restringe a capacidade 
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dos concorrentes de interoperar com a sua 
plataforma ou acessar informações importantes, 
como dados, APIs ou lojas de aplicativos (barreiras 
à entrada);  

(viii) as plataformas digitais também podem dar um 
novo significado aos comportamentos abusivos 
tradicionais, como práticas de exclusividade e 
vendas casadas. Os exemplos incluem a pré-
instalação de aplicativos da empresa em sistemas 
operacionais móveis, a imposição de serviços 
conjuntos de mídia social e anúncios de comércio 
eletrônico. 

 

Autoridades de defesa da concorrência mundo afora, 
inclusive no Brasil, têm defendido a adoção do modelo de controle 
prévio (ex ante) para os mercados digitais, além da adoção de 
normas específicas e preventivas para atender às peculiaridades da 
economia digital.  

Exemplos de inciativas em jurisdições tradicionais nesse 
sentido são o Reino Unido (2023), a Alemanha (2021), a Austrália 
(2021), a África do Sul (2023), o Japão (2021) e o Canadá (2023). 
A ideia é adotar um quadro regulamentar flexível e adaptável, um 
modelo que se ajusta de forma dinâmica e permite um 
acompanhamento contínuo, mantendo o controle e a autonomia 
sobre a evolução das normas aplicáveis aos mercados digitais. 

 

Limitações de um controle posterior (ex post) 

O controle ex post da conduta, ainda que potencialmente, 
anticoncorrencial não é considerado adequado para os mercados 
digitais, quando considerado sozinho. Tem se considerado mais 
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adequado, não somente a aplicação de ambos, o controle prévio 
(via atos de concentração econômica) e o controle posterior (via 
investigação de condutas); mas algo novo: um controle simultâneo 
da operação das grandes plataformas digitais. 

Mesmo que a Lei de Defesa da Concorrência brasileira seja 
considerada moderna, especialmente quando contempla formas de 
intervenção mais flexíveis, como medidas preventivas, que 
inclusive têm sido utilizadas em casos envolvendo aplicativos 
digitais (iFood1 e Gympass2), ou a celebração de acordos de cessação 
de conduta (TCC), não é suficiente e adequado enfrentar 
investigações, que podem durar anos e exigir a estrita observância 
dos direitos processuais, num contexto contraditório, que pode 
prolongar o processo de tomada de decisão para remediar a 
conduta anticompetitiva. 

O desenho de soluções comportamentais ou estruturais 
eficazes é um desafio, uma vez que as condições de mercado 
tendem a mudar substancialmente, além de envolver questões 
como acesso a dados, interoperabilidade e portabilidade, que são 
difíceis de controlar. 

 
1  Disponível em: 
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php
?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0J
zWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcaPonKpemYl591TZDVz41cKkeMG3
znSccU-isTZDv-qj. Acesso em: 05/07/2024. 

2  Processo Administrativo nº 08700.004136/2020-65. Disponível em: 
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php
?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0J
zWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcSAlNG3BEuxBuDxuaTl21JtluCsnT1r
W6o6w8bRweD-x. Acesso em: 05/09/2024.  

https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcaPonKpemYl591TZDVz41cKkeMG3znSccU-isTZDv-qj
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcaPonKpemYl591TZDVz41cKkeMG3znSccU-isTZDv-qj
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcaPonKpemYl591TZDVz41cKkeMG3znSccU-isTZDv-qj
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcaPonKpemYl591TZDVz41cKkeMG3znSccU-isTZDv-qj
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcSAlNG3BEuxBuDxuaTl21JtluCsnT1rW6o6w8bRweD-x
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcSAlNG3BEuxBuDxuaTl21JtluCsnT1rW6o6w8bRweD-x
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcSAlNG3BEuxBuDxuaTl21JtluCsnT1rW6o6w8bRweD-x
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcSAlNG3BEuxBuDxuaTl21JtluCsnT1rW6o6w8bRweD-x


 
 

43 
 

Revista Colunas da WebAdvocacy – Vol. IV, nº 3 – 2024 

 

Nos casos Google Shopping 3 , Google AdWords 4  e Google 
Scraping5, por exemplo, houve longos debates sobre os padrões de 
prova e a presunção de regimes de ilegalidade necessários para 
demonstrar os efeitos anticompetitivos das práticas analisadas. Isto 
acabou por determinar o arquivamento do processo. 

Os conceitos de “mercado relevante”, “posição 
dominante” e “fechamento de mercado” enfrentam desafios 
adicionais em modelos de negócios baseados em dados, onde os 
efeitos anticoncorrenciais não relacionados com o preço permitem 
a configuração de situações de exclusão (por exemplo: exploração 
abusiva de dados, imposição de restrições à interoperabilidade, 
cópia de conteúdos em mercados de comparação de preços e 
relações de favoritismo em mercados de pesquisa etc.). 

A definição de mercado relevante, focada na 
substitutibilidade e na participação de mercado, não considera a 
concorrência dentro do ecossistema, onde a competição por 

 
3  Processo Administrativo nº 08012.010483/2011-94. Disponível em: 
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consult
a_externa.php?DZ2uWeaYicbuRZEFhBt-
n3BfPLlu9u7akQAh8mpB9yOb0rdAAnkZ36Rru6H33qbFO51_fjuVWb1uid6
m5S5BxJ8gFyW8xprjnuylPdYbaX3VDhhG3SAtGWLJPIqjsEDX. Acesso em: 
05/09/2024. 

4  Processo Administrativo nº 08700.005694/2013-19. Disponível em: 
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php
?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-
RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_Jxjwy0jsF2VUK9nL
LMn4AapgzHPEyXU3WqUFUJvQc-tbB. Acesso em: 05/09/2024. 

5  Processo Administrativo nº 08700.009082/2013-03. Disponível em: 
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php
?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-
RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_JxuPKafcwvOhoHG
vTOhF6VN9yQ1Q84rME0Sb3aYKzWyP2. Acesso em: 05/09/2024. 

https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?DZ2uWeaYicbuRZEFhBt-n3BfPLlu9u7akQAh8mpB9yOb0rdAAnkZ36Rru6H33qbFO51_fjuVWb1uid6m5S5BxJ8gFyW8xprjnuylPdYbaX3VDhhG3SAtGWLJPIqjsEDX
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?DZ2uWeaYicbuRZEFhBt-n3BfPLlu9u7akQAh8mpB9yOb0rdAAnkZ36Rru6H33qbFO51_fjuVWb1uid6m5S5BxJ8gFyW8xprjnuylPdYbaX3VDhhG3SAtGWLJPIqjsEDX
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?DZ2uWeaYicbuRZEFhBt-n3BfPLlu9u7akQAh8mpB9yOb0rdAAnkZ36Rru6H33qbFO51_fjuVWb1uid6m5S5BxJ8gFyW8xprjnuylPdYbaX3VDhhG3SAtGWLJPIqjsEDX
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?DZ2uWeaYicbuRZEFhBt-n3BfPLlu9u7akQAh8mpB9yOb0rdAAnkZ36Rru6H33qbFO51_fjuVWb1uid6m5S5BxJ8gFyW8xprjnuylPdYbaX3VDhhG3SAtGWLJPIqjsEDX
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_Jxjwy0jsF2VUK9nLLMn4AapgzHPEyXU3WqUFUJvQc-tbB
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_Jxjwy0jsF2VUK9nLLMn4AapgzHPEyXU3WqUFUJvQc-tbB
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_Jxjwy0jsF2VUK9nLLMn4AapgzHPEyXU3WqUFUJvQc-tbB
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_Jxjwy0jsF2VUK9nLLMn4AapgzHPEyXU3WqUFUJvQc-tbB
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_JxuPKafcwvOhoHGvTOhF6VN9yQ1Q84rME0Sb3aYKzWyP2
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_JxuPKafcwvOhoHGvTOhF6VN9yQ1Q84rME0Sb3aYKzWyP2
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_JxuPKafcwvOhoHGvTOhF6VN9yQ1Q84rME0Sb3aYKzWyP2
https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?2pXoYgv29q86Rn-fAe4ZUaXIR3v7-gVxEWL1JeB-RtUgqOwvr6Zlwydl0IhRNSr2Q22lByVKByYDYwsa13_JxuPKafcwvOhoHGvTOhF6VN9yQ1Q84rME0Sb3aYKzWyP2
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receitas emergentes de serviços complementares é mais relevante 
do que a rivalidade horizontal. 

As estratégias utilizadas pelas plataformas digitais 
dominantes manifestam-se de formas que tornam difícil classificá-
las como violações antitruste conhecidas, como “recusa de 
contratar”, “vinculação” ou “discriminação”. 

 

Objetivos e fundamentos do controle prévio (ex ante) 

O controle ex ante das plataformas e aplicativos digitais 
deve abordar as disfunções nos ecossistemas digitais como falhas 
funcionais e distributivas que afetam a geração e apropriação de 
valor, com peculiaridades em relação às falhas tradicionais de 
mercado6. 

A ideia seria adotar um modelo de diálogo contínuo, para 
orientar e garantir o cumprimento dos padrões de concorrência, 
reduzindo a necessidade de intervenções punitivas e permitindo 
uma aplicação mais ágil e adaptativa da lei, ajustando-se 
rapidamente às inovações do mercado. 

Da mesma forma, esse modelo promoveria uma cultura de 
compliance, garantindo o pilar da prevenção voluntária de condutas, 
importante em qualquer jurisdição antitruste.  

Assim, a intervenção antitruste “simultânea” promoveria a 
concorrência por meio da garantia pari passu da redução de barreiras 
à entrada, da contestabilidade dos mercados, da inovação 
(incremental, disruptiva ou radical) e o empreendedorismo (livre 
iniciativa). 

 
6 Informação assimétrica, concentração de mercado, externalidades etc.  
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A necessidade de um controle, não somente prévio, mas 
simultâneo, capaz de prevenir e impor imediatamente obrigações 
de proteção da concorrência aos operadores em mercados digitais, 
aliás, já foi objeto de legislação (hard law) ou regulamentação (soft 
law) em Jurisdições tradicionais. 

A União Europeia aprovou no Parlamento Europeu o 
Digital Markets Act – DMA, lei para tornar os mercados no setor 
digital mais justos e contestáveis, estabelecendo um conjunto de 
critérios objetivos claramente definidos para identificar potenciais 
riscos à concorrência. 

No Reino Unido, o Parlamento também aprovou o Digital 
Markets, Competition and Consumers Act - DMCC Act, ou Lei de 
Mercados Digitais, Concorrência e Consumidores, de 2024. Um 
projeto de lei apresentado pelo governo, incialmente à Câmara dos 
Comuns. O objetivo é a regulamentação da concorrência em 
mercados digitais, alterando a Lei da Concorrência de 1998 e a Lei 
Empresarial de 2002. A nova lei também traz disposições 
relacionadas à proteção dos direitos do consumidor em mercados 
digitais. 

Na Alemanha, o novo artigo 19-A da Lei Alemã da 
Concorrência, também com aprovação legislativa, a chamada “Lex 
GAFA” (iniciais de Google, Apple, Facebook e Amazon), do 
início de 2021, aborda “empreendimentos de suma importância para a 
concorrência em todos os mercados” e permite que o Bundeskartellamt, 
como autoridade da concorrência alemã, impeça certos 
comportamentos abusivos de detentores de grande poder de 
mercado. No entanto, procedimentos para declarar a Apple, o 
Facebook (Meta) e a Amazon como “empreendimentos de suma 
importância” (undertakings of paramount significance) ainda estão em 
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andamento 7 . Embora, após quase um ano de avaliação, o 
Bundeskartellamt tenha declarado o Google (Alphabet) como um 
empreendimento de suma importância8, medidas concretas ainda 
não foram tomadas. 

O Senado dos Estados Unidos da América atualmente 
discute um projeto de lei conhecido como American Innovation and 
Choice Online Act (“AICO”) 9 . Tal proposição legislativa proíbe 
certas grandes plataformas on-line de se envolverem em atos 
específicos, incluindo dar preferência aos seus próprios produtos 
na plataforma, limitar injustamente a disponibilidade de produtos 
concorrentes de outra empresa ou discriminar na aplicação ou 
execução dos termos de serviço da plataforma entre usuários em 
situação semelhante. 

Além disso, segundo a proposta em análise no Senado 
estadunidense, uma plataforma não pode restringir ou impedir 
materialmente a capacidade de um usuário comercial concorrente 
acessar ou interoperar com a mesma plataforma, sistema 
operacional ou recursos de hardware ou software. O projeto de lei 
também restringe a instalação ou desinstalação de software, 

 
7 BAUERMEISTER, Tabea.  Section 19a GWB as the German “Lex GAFA” – 
lighthouse project or superfluous national solo run?   Working Paper Series No. 23/22. 
Jean Monnet Network on EU Law Enforcement Working Paper Series, p.2. 
Disponível em: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://jmn-eulen.nl/wp-
content/uploads/sites/575/2022/05/WP-Series-No.-23-22-Section-19a-
GWB-as-the-German-Lex-GAFA-Bauermeister.pdf. Acesso em: 06/09/2024. 

8 Idem, p.2.  Alphabet Inc. Google Germany GmbH (2021) B7-61/21 (BKartA). 

9  Disponível em: https://www.congress.gov/bill/117th-congress/senate-
bill/2992/text. Acesso em: 18/09/2024. 

 

https://www.congress.gov/bill/117th-congress/senate-bill/2992/text
https://www.congress.gov/bill/117th-congress/senate-bill/2992/text
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funcionalidade de pesquisa ou classificação e retaliação por contato 
com a polícia em relação a violações reais ou potenciais da lei. 

O que parece incontestável é a necessidade de adaptar e 
melhorar as leis de concorrência, as suas ferramentas e o desenho 
institucional das autoridades para serem capazes de fazer frente à 
dinâmica e inovadora economia digital e desempenhar o papel de 
prevenir e reprimir o abuso do poder econômico nesses mercados. 

 

Conclusão 

O “regulador” antitruste pode e deve adaptar o seu 
ferramental prático e teórico na medida em que novos desafios da 
realidade dinâmica dos mercados, especialmente os inovadores, se 
apresentam. 

No contexto brasileiro, mostramos brevemente que isso 
vem sendo feito ao longo do tempo, com a adoção de soluções 
criativas, contudo realistas e fundamentadas, no direito e na 
economia, capazes de fazer frente à necessidade de implantação de 
providências para prevenir e remediar condutas potencialmente 
danosas.  

Não há que se falar em “reorientação do direito da 
concorrência” em razão dos desafios postos pela Economia 
Digital. No máximo, estamos diante de uma adaptação. Os 
conceitos do direito da concorrência também continuam 
intocados, talvez merecendo um novo verniz, uma nova 
tonalidade. 
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Relações entre Brasil e Estados Unidos: uma 
atenção especial para o estado da Flórida 

Josefina Guedes e Denise Mazzaro Naranjo 
 

Relações Comerciais – Presente e Futuro 

A história das relações diplomáticas e consulares dos 
Estados Unidos e do Brasil se iniciou desde a independência dos 
Estados Unidos, em 1776. A partir de então, os dois países vêm 
mantendo relações amistosas e duradouras, desde a época do Brasil 
como colônia de Portugal. A história documenta que navios 
mercantes norte-americanos já atracavam nos portos brasileiros 
como Recife, Salvador e Rio de Janeiro. Os primeiros consulados 
norte-americanos surgiram na década de 1810 em Recife e no Rio 
de Janeiro. Com a independência do Brasil em 1822, essa relação 
se aprofundou e vem se mantendo cada vez mais próxima. 

Cabe lembrar que na Segunda Guerra Mundial o Brasil 
enviou a Força Expedicionária Brasileira (FEB) para auxiliar os 
Aliados na Campanha da Itália liderada pelos Estados Unidos. 
Com o término da guerra, o Brasil começou a emergir como uma 
potência regional e importante líder em assuntos internacionais na 
América do Sul. Diante disso, os Estados Unidos e o Brasil têm 
mantido boas relações, fortes e ativas, inclusive abrangendo uma 
ampla agenda política e econômica, que tem resultado na geração 
de grandes investimentos estratégicos para os dois países até os 
dias de hoje. 

Os Estados Unidos são o 2o maior parceiro comercial do 
Brasil, sem considerar serviços e investimentos, ficando somente 
atrás da China, tendo registrado, em 2023, intercâmbio total com 
o Brasil de US$ 74,8 bilhões, destacando-se como o maior destino 
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das exportações brasileiras de manufaturados e 
semimanufaturados. 

 

Tabela 1. 10 Principais destinos das exportações brasileiras - US$ 
FOB milhões 

 Países 2023 2022 2021 2020 2019 

1 China 104.324,81 89.427,76 87.907,89 67.788,08 63.357,52 

2 
Estados 
Unidos 

36.915,46 37.437,81 31.145,21 21.471,03 29.715,90 

3 Argentina 16.712,21 15.344,65 11.878,46 8.488,74 9.791,50 

4 Holanda 12.148,38 11.927,91 9.316,02 6.705,00 7.159,16 

5 México 8.571,68 7.050,91 5.560,49 3.829,39 4.898,47 

6 Chile 7.944,78 9.094,25 7.018,69 3.849,84 5.162,89 

7 Espanha 7.858,77 9.747,54 5.433,17 4.056,87 4.042,57 

8 Singapura 7.459,25 8.396,20 5.820,71 3.670,98 2.880,57 

9 Japão 6.620,22 6.619,79 5.539,50 4.127,28 5.431,77 

10 Canadá 5.772,28 5.396,84 4.922,33 4.229,94 3.381,61 

Fonte: Comexstat/MDIC 

 

Em 2023, o Brasil foi a 9a maior economia do mundo e a 
1a da América Latina, com um Produto Interno Bruto (PIB) de 
US$ 2,1 trilhões. É interessante observar que, considerando a 
atração de capital estrangeiro, o país é o 5o maior destino de 
investimentos estrangeiros diretos no mundo, tendo atingido, em 
2022, a marca histórica de US$ 86 bilhões. De acordo com o Censo 
Demográfico 2022, a população do Brasil chegou a 203 milhões de 
habitantes. Os Estados Unidos segue sendo a maior economia do 
mundo, responsável por 26,1% do Produto Interno Bruto global, 
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tendo registrado em 2023 um PIB de US$ 27,4 trilhões, 54,9% 
superior ao da China.  

De acordo com a UNCTAD, foi o país que mais atraiu 
investimentos estrangeiros diretos tendo, em 2022, chegado ao 
montante de US$ 285 bilhões, valor 50,7% superior aos 
investimentos da China, segunda colocada. Em 2023, a população 
total chegou a 335,1 milhões de habitantes, o que posiciona o país 
como o terceiro no mundo em termos populacionais, garantindo 
um mercado fantástico para o consumo diante do seu poder de 
compra da população, fator que tem direcionado, após o COVID-
19, uma política de atração para reindustrialização de sua 
economia, principalmente para setores estratégicos como 
segurança, saúde, segurança alimentar, energia entre outros.  

A pauta exportadora norte-americana é diversificada e 
abrange uma variedade significativa setores econômicos, incluindo 
hidrocarbonetos, medicamentos, veículos, autopeças, 
componentes eletrônicos e equipamentos de telecomunicações. 
Além disso, as exportações são desconcentradas em termos de 
valor exportado, sendo que nenhum dos dez principais grupos de 
produtos exportados teve participação superior a 10% do valor 
total das exportações, em 2023, e o restante dos grupos de 
produtos (“Outros”) compôs 61,6% desse valor, garantido uma 
diversidade gigantesca de produtos.  
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Tabela 2. Principais grupos de produtos exportados pelos EUA 

Grupo de Produtos 

Valor Exportado em 
2023 

(US$ milhões) 

Participação 

(%) 

Operações especiais e commodities não 
classificadas de acordo com o tipo 

180.677,3 
8,9 

Óleos brutos de petróleo ou de minerais 
betuminosos, crus 

117.160,5 
5,8 

Óleos combustíveis de petróleo ou de minerais 
betuminosos (exceto óleos brutos) 

112.833,3 
5,6 

Medicamentos e produtos farmacêuticos, 
exceto veterinários 

72.501,1 
3,6 

Veículos automóveis de passageiros 63.034,8 3,1 

Válvulas e tubos termiônicos, de cátodo frio 
ou foto-cátodo, diodos, transistores 

51.903,7 
2,6 

Equipamentos de telecomunicações, incluindo 
peças e acessórios 

49.742,8 
2,5 

Partes e acessórios dos veículos automotivos 47.880,8 2,4 

Gás natural, liquefeito ou não 41.969,4 2,1 

Instrumentos e aparelhos de medição, 
verificação, análise e controle 

37.830,4 
1,9 

Outros 1.243.625,5 61,6 

Total 2.019.159,7 100,0 

Fonte: Trade Map/ITC (Mapa Bilateral de Comércio e Investimentos - Brasil – 
EUA) 

 

Com relação ao destino das vendas externas norte-
americanas, cerca de 1/3 do total exportado foi para Canadá 
(17,5%) e México (16%), demonstrando o quão integradas estão as 
economias da América do Norte, fruto do acordo de livre 
comércio entre esses 3 países. Analisando-se os principais destinos 
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das exportações norte-americanas em 2023, constata-se que o 
Brasil está em 10º lugar, o que nos garante uma posição de 
destaque, e de interesse comercial para os Estados Unidos, ainda 
mais com as novas políticas de onshoring e nearshoring, em que o 
Brasil pode usufruir papel preponderante nesse novo cenário, 
atraindo investimentos principalmente nos setores estratégicos 
norte-americanos, visto que possuímos uma diversificada energia 
limpa disponível que poderá agregar valor imensurável para as duas 
economias.  

 

Tabela 3. Destino das exportações norte-americanas em 2023 

Pais Valor 

1º Canadá US$ 352,8 bilhões (17,5%) 

2º México US$ 323,2 bilhões (16,0%) 

3º China US$ 147,8 bilhões (7,3%) 

4º Países Baixos US$ 82,2 bilhões (4,1%) 

5º Alemanha US$ 76,7 bilhões (3,8%) 

.....  

10º Brasil US$ 44,8 bilhões (2,2%) 

Fonte: Trade Map/ITC (Mapa Bilateral de Comércio e Investimentos - Brasil 
– EUA) 

 

Em relação às importações norte-americanas originárias do 
Brasil, constata-se significativa diversificação, possuindo vários 
setores econômicos, podendo-se afirmar como muito rica e 
equilibrada quando comparamos a pauta de importação do Brasil 
em relação aos Estados Unidos, pois observa-se produtos de alto 
valor agregado, o que resulta em altos salários para os brasileiros, 
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investimentos em pesquisa e tecnologia, gerando riqueza para o 
Brasil e não somente para os Estados Unidos.  

 

Tabela 4. Principais grupos de produtos importados pelos EUA 

Grupo de Produtos 
Valor importado 2023 

(US$ milhões) 

Veículos automóveis de passageiros 210.288,3 

Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos, crus 172.426,2 

Equipamentos de telecomunicações, incluindo peças e 
acessórios 

149.392,7 

Operações especiais e commodities não classificadas de 
acordo com o tipo 

125.058,9 

Medicamentos e produtos farmacêuticos, exceto veterinários 107.786,0 

Máquinas de processamento automático de dados e suas 
unidades, para registrar dados, leitores magnéticos ou óticos 

104.094,4 

Outros medicamentos, incluindo veterinários 89.784,9 

Partes e acessórios dos veículos automotivos 88.928,3 

Máquinas e aparelhos elétricos 75.504,5 

Óleos combustíveis de petróleo ou de minerais betuminosos 
(exceto óleos brutos) 

68.927,7 

Outros 1.980.341,3 

Total 3.172.533,1 

Fonte: Trade Map/ITC (Mapa Bilateral de Comércio e Investimentos - Brasil – 
EUA) 

 

Em 2023, o comercio bilateral Brasil – EUA apresentou 
uma corrente de comércio de US$ 74,9 bilhões e uma balança 
comercial deficitária para o Brasil, em mais de US$ 1,0 bilhão, mas 
com significativa recuperação, quando comparamos com o grande 
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déficit do Brasil, em 2022, no montante de US$ 13,9 bilhões. A 
pauta exportadora brasileira para os Estados Unidos evidencia a 
diversificação de setores como: ferro, aço, hidrocarbonetos, 
aeronaves, equipamentos de engenharia civil, material de 
construção, alimentos e bebidas, tendo sido a indústria da 
transformação responsável, em 2023, por 80,9% das vendas 
nacionais para o mercado norte-americano. 

Tabela 5. Exportação e Importação Brasileiras para os Estados 
Unidos (US$ FOB milhões) 

 2023 2022 2021 2020 2019 

Exportação 36.915,46 37.437,81 31.145,21 21.471,03 29.715,90 

Importação 37.958,90 51.304,35 39.385,25 27.875,75 34.774,25 

Corrente de 
Comércio 

74.874,36 88.742,17 70.530,46 49.346,78 64.490,15 

Balança Comercial -1.043,44 -13.866,54 -8.240,04 -6.404,72 -5.058,36 

Fonte: Comexstat/MDIC 

 

É importante destacar que, apesar de a China liderar o 
ranking das exportações brasileiras, as vendas externas para o 
mercado norte-americano têm considerável maior impacto na 
atividade econômica brasileira, devido à alta participação de bens 
da indústria de transformação, principalmente os de maior 
intensidade tecnológica. Em 2023, foram exportados pelo Brasil 
aos Estados Unidos US$ 36,9 bilhões de, principalmente, setores 
da indústria de transformação como siderurgia, metalurgia e 
aeronaves.  

As importações brasileiras de mercadorias de origem norte-
americana que, em 2023, foram de US$ 37,9 bilhões, também se 
mostraram bem diversificadas, com destaque para hidrocarbonetos 
e petroquímicos.  
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Como evidenciado no estudo “Brasil—Estados Unidos: 
Um Comércio Exterior de Destaque”, da Secex/MDIC e 
Amcham, os Estados Unidos se tornaram o maior parceiro 
comercial do Brasil no Século XX, sendo que, entre 2001 e 2023, 
foram o principal destino das exportações brasileiras de produtos 
com maior valor agregado e de alta tecnologia, representando, em 
média, 47,7% do total exportado pelo Brasil nesse segmento. 
Desde o final do Século XX até 2008, posicionaram-se como o 
principal destino das exportações brasileiras. Destaca-se que, 
somente a partir de 2009, a China passou a ser o principal destino 
das exportações brasileiras devido, principalmente, ao aumento 
sem precedentes nos preços de exportação para a China de diversas 
commodities. 

Em vista dos aspectos observados, apesar de os Estados 
Unidos terem deixado o posto de maior destino das exportações 
brasileiras, a partir de 2009 estes seguem sendo o principal destino 
das vendas externas de produtos industriais e de maior intensidade 
tecnológica. Em 2023, os bens de alta intensidade tecnológica 
representaram 40,9% das exportações para os Estados Unidos, 
posicionando esse país como o principal destino dessas 
exportações. 

Tomando-se como base a classificação de atividades 
econômicas ISIC “Indústria de Transformação”, o Brasil 
exportou, em 2023, US$ 29,9 bilhões para os Estados Unidos e 
US$ 18,5 bilhões para a China. Por outro lado, considerando-se o 
ISIC “Agropecuária”, foram exportados US$ 44,3 bilhões para a 
China contra somente US$ 1,7 bilhão para os Estados Unidos. É 
notório que exportações de produtos com um maior valor 
agregado geram mais empregos, maior renda e impacto em toda a 
cadeia de valor. 
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Tabela 6. Exportações Brasileiras para China e Estados Unidos em 
US$ FOB milhão 

China 

Descrição 
ISIC Seção 

2023   

Estados 
Unidos 

Descrição 
ISIC Seção 

2023 

Agropecuária 44.388,15   
Indústria de 
Transformação 

29.865,74 

Indústria 
Extrativa 

41.253,77   
Indústria 
Extrativa 

5.141,23 

Indústria de 
Transformação 

18.517,38   Agropecuária 1.685,70 

Outros 
Produtos 

165,51   Outros Produtos 222,79 

Fonte: Comexstat/MDIC 

 

Segundo o estudo da Secex e Amcham, entre os fatores que 
explicam a exportação de mercadorias de maior intensidade 
industrial e tecnológica pelo Brasil aos Estados Unidos está a 
presença histórica de muitas empresas norte-americanas, 
evidenciando a parceria comercial e de investimentos ao longo dos 
anos entre os dois países. Tanto que os Estados Unidos é o maior 
investidor direto na economia brasileira, representando 4 vezes o 
valor total dos investimentos da China no Brasil, segundo dados 
da SelectFlorida apresentados no Investment Forum da CFBACC 
realizado em 19/08/2024 em Orlando. 

Segundo o mesmo estudo da Secex e Amcham, foram 
identificados segmentos tecnológicos para novas parcerias 
comerciais com os Estados Unidos tais como combustível de 
aviação sustentável, semicondutores, baterias e equipamentos 
médicos. O ano de 2023 se destacou pelo número recorde de 
anúncios de investimentos de empresas norte-americanas no 
Brasil, com um registro de 126 projetos, aumento de 50% em 
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relação a 2022, sendo considerado o maior número de anúncios de 
investimentos dos Estados Unidos no Brasil dos últimos dez anos. 

Destaca-se que, apesar de os investimentos norte-
americanos no Brasil sempre se darem em setores como financeiro, 
petróleo e gás, os setores de serviços de TI e manufaturas vêm se 
destacando nos últimos anos. Conforme mostra o estudo “Mapa 
Bilateral de Comércio e Investimentos Brasil-Estados Unidos 
(Apex Brasil e Amcham)”, em 2023, houve uma mudança 
significativa para setores da economia como tecnologia e economia 
verde. Dos mais de US$ 7 bilhões em investimentos greenfield 
anunciados, US$ 3 bilhões foram destinados a data centers, US$ 610 
milhões destinados a minerais para transição energética (como lítio 
e alumínio) e US$ 230 milhões para energia eólica. 

Esse Mapa destaca também significativo aumento nos 
investimentos de empresas brasileiras nos Estados Unidos que, em 
2023, chegaram ao montante de US$ 581 milhões, refletindo 
interesse de empresas brasileiras pelo mercado norte-americano 
nos setores de alimentos, químicos e produtos de metais. 

A Apex Brasil e a Amcham identificaram 41 projetos 
setoriais com os Estados Unidos, resultando em oportunidades 
para exportadores brasileiros de cerca de US$ 930 bilhões. Os 
principais grupos com oportunidades de exportações do Brasil aos 
Estados Unidos são: máquinas e equipamentos de transporte, 
obras de ferro e aço, materiais de construção em geral e produtos 
de madeira e móveis, calçados, café não torrado e produtos 
químicos.  

Salientando que a Florida é o estado com a presença de 
investimentos significativos de empresas brasileiras, como Gerdau, 
Embraer, Bauducco, Construção Civil, Financeiros, Tecnologia, 
Suzano e a Klabin, no setor de pasta de celulose e papel, Cutrale, 
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um dos maiores produtores e exportadores de suco de laranja no 
mundo, além de outros alimentos, e outros setores.  

 

Tabela 7. Investimentos dos EUA no Brasil – Principais destinos 
do estoque de investimento direto dos EUA em 2022 

Ranking Países 
Posição 

(US$ 
Milhões) 

Participação 

1º Reino Unido 1.077.519 16,40% 

2º Holanda 944.604 14,40% 

3º Luxemburgo 605.304 9,20% 

4º Irlanda 574.323 8,70% 

5º Canadá 438.766 6,70% 

6º 
Ilhas do 
Reino Unido 

430.395 6,50% 

7º Cingapura 309.441 4,70% 

8º Suíça 212.235 3,20% 

9º Bermuda 206.389 3,10% 

10º Alemanha 190.237 2,90% 

11º Austrália 173.653 2,60% 

12º México 130.274 2,00% 

13º China 126.104 1,90% 

14º França 112.017 1,70% 

15º Hong Kong 89.437 1,40% 

16º Brasil 80.963 1,20% 

17º Japão 77.489 1,20% 

18º Bélgica 61.456 0,90% 

19º Suécia 60.280 0,90% 
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20º Índia 51.553 0,80% 

  
Total (20 
países) 

5.952.439 90,40% 

  
Total no 
Exterior 

6.581.044 100,00% 

Estoque de investimento estrangeiro direto dos Estados Unidos no exterior foi US$ 
6,6 trilhões, em 2022 (Bureau of Economic Analysis (BEA)) 

Fonte: Mapa Bilateral de Comércio e Investimentos Brasil – EUA; 2024; ApexBrasil 

 

Ainda conforme o Mapa Bilateral de Comércio e 
Investimentos, o Brasil foi o 7o principal destino de anúncios de 
investimento greenfield estadunidense no mundo, com um valor 
acumulado de investimentos de US$ 41,5 bilhões entre 2013 e 
2023. 

 

Tabela 8. Setores com investimentos greenfield anunciados pelos 
EUA no Brasil (2013-2023) 

Setor 
Nº 

Projetos 

Capex 

(US$ milhões) 

Participação 
(%) 

Empregos 
Estimados 

Empresas 

Software 
(Hospedagem Web) 

166 10.288 24,8% 13.387 88 

Fabricação de 
Veículos 

27 7.055 17,0% 8.387 13 

Armazenagem 
e Transporte 

40 4.294 10,3% 5.997 18 

Máquinas e 
Equipamentos 

81 3.082 7,4% 14.732 45 

Setor Elétrico 8 2.822 6,8% 2.511 5 

Alimentos e 
Bebidas 

30 2.386 5,7% 6.270 15 
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Produtos 
Químicos 

64 2.362 5,7% 8.387 29 

Metalurgia 13 1.753 4,2% 2.328 10 

Serviços 
Profissionais 

73 776 1,9% 2.406 60 

Produtos 
Plásticos 

13 654 1,6% 1.587 8 

Outros 366 6.039 14,5% 26.423 187 

Total 881 41.510 100,0% 92.415 478 

Fonte: Mapa Bilateral de Comércio e Investimentos Brasil – EUA; 2024; 
ApexBrasil 

 

A Califórnia se posiciona como o principal estado 
investidor, alocando aproximadamente US$ 13,4 bilhões (33,6% 
do total), em 171 projetos (23,5% do total), seguido do estado de 
Nova York, com cerca de US$ 3,8 bilhões. Outros estados 
apresentam investimentos substanciais, como: Illinois, Michigan, 
Virgínia, Flórida, Texas e Pensilvânia. 

 

Tabela 8. Estados de origem dos anúncios de investimento greenfield 
dos EUA no Brasil (2013-2023) 

Estados Valores 

1º Califórnia US$ 13,4 bilhões 

2º Nova York US$ 3,8 bilhões 

3º Illinois US$ 2,6 bilhões 

4º Michigan US$ 2,5 bilhões 

5º Virginia US$ 2,1 bilhões 

6º Florida US$ 2,1 bilhões 

7º Texas US$ 2 bilhões 
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8º Pensilvania US$ 2 bilhões 

9º Minessota US$ 1,2 bilhão 

10º Georgia US$ 1,1 bilhão 

Fonte: Mapa Bilateral de Comércio e Investimentos Brasil – EUA; 2024; 
ApexBrasil 

 

O Comércio Brasil x Flórida 

A Flórida é o 7o estado exportador dos Estados Unidos. 
Sobre a relação comercial do Brasil com esse estado, analisando-se 
os dados estatísticos da Enterprise Florida, pode-se observar que a 
balança comercial entre o Brasil e a Flórida vem mantendo altos 
níveis, tendo o Brasil como maior parceiro comercial. No período 
2020-2023, os valores totais de comércio entre Brasil e Flórida 
foram de: US$ 49,4 bilhões (2020), US$ 70,5 bilhões (2021), US$ 
88,7 bilhões (2022) e US$ 74,9 bilhões (2023), representando o 
estado norte-americano, em média, 15% dos valores totais de 
comércio dos Estados Unidos. 

O Brasil está entre os 10 principais mercados de destinos 
das exportações da Flórida para o mundo, sendo seguido por 
Colômbia, Chile, República Dominicana, Argentina e Costa Rica. 

Com relação às importações da Flórida, a China se destaca 
como maior fornecedor, seguida pelo Japão, Chile, México e Brasil. 
Ou seja, o Brasil é o 5o maior fornecedor para esse estado. Chama 
a atenção o México ser membro do acordo do NAFTA há anos, 
mas aparecer como o 4o lugar, visto que todas as tarifas de 
importação e regulamentos que regem o comércio de bens e 
serviços já estarem completamente harmonizados, o que assegura 
a eliminação de barreiras não-tarifárias e de outros instrumentos 
equivalentes que seriam impeditivos para o comércio. 
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Além dos dados positivos de comércio de bens e serviços, 
o Brasil é o 8o no ranking quando o tema é investimentos na 
Flórida, segundo estudo do Consulado Geral de Miami. Além 
disso, a boa receptividade para os brasileiros no estado, tem gerado 
um grande surgimento de muitas pequenas e médias empresas. 
Esse resultado tem garantido que 96% das exportações da Flórida 
sejam realizadas por pequenas e médias empresas, com 500 ou 
menos empregados, cabendo observar que os brasileiros são 
grande parte desse percentual. 

Com relação à criação de empregos no estado da Flórida, 
o Brasil está entre os 13 países que mais criam empregos, com cerca 
de 4.700 posições com seus investimentos diretos realizados. Além 
disso, o Brasil se destaca nos serviços financeiros com a presença 
de bancos como o Bradesco, BB Américas e vários hedge funds, 
family offices, etc. Ainda segundo estudo realizado pelo Consulado 
Geral de Miami, o setor que se destaca é a construção civil, seguida 
por pedras ornamentais, pisos cerâmicos, granitos, MDF, indústria 
de móveis, produtos de aço e metalurgia. 

A forte presença brasileira se destaca também no setor de 
real estate. Segundo The National Association of Realtors Research Group, 
com investimentos de cerca de US$ 2 bilhões, sendo na maior parte 
em imóveis de alto luxo no sul da Flórida, com 65% desses 
investimentos em Miami, Fort Lauderdale, West Palm Beach e 
20% em Orlando, Kissimmee e Sanford Area. 

Outro setor forte é o turismo, pois é um setor que gera 
muitos investimentos, renda e empregos. Até 2020, o Brasil 
ocupava o 3 o lugar no número de pessoas que visitavam esse 
estado, com um gasto médio por visitante maior que os demais 
países. 

O estado da Flórida e o Brasil têm uma parceria 
mutuamente benéfica por muitas décadas, sendo esse estado norte-



 
 

63 
 

Revista Colunas da WebAdvocacy – Vol. IV, nº 3 – 2024 

 

americano a principal porta de entrada para empresas brasileiras 
interessadas no mercado norte-americano, enquanto o Brasil tem 
sido consistentemente classificado como o principal parceiro 
comercial da Flórida em todo o mundo. O Brasil vem ocupando 
uma posição estratégica, tendo se consolidado como um 
importante polo de negócios para a América Latina, fortalecendo-
se como um parceiro comercial fundamental. Dados da SelectFlorida 
indicam que o Brasil é o maior parceiro comercial da Flórida, tendo 
sido registrado em 2022, um comércio bilateral total de US$ 22,6 
bilhões. 

 

Conclusão 

Os excelentes estudos desenvolvidos pela Amcham, Apex 
Brasil, MRE, MDIC e SelectFlorida evidenciam a relevância do 
mercado norte-americano para, principalmente, a indústria de 
transformação incrementar suas exportações de produtos de maior 
valor agregado e tecnologia avançada, investir e receber 
investimentos dos Estados Unidos. A ampliação das relações 
comerciais entre Brasil e Estados Unidos levará ao fortalecimento 
da indústria nacional, aumentando a inserção do Brasil no mercado 
norte-americano, gerando mais empregos e remuneração das 
empresas, promovendo o crescimento econômico sustentável e 
gerando benefícios mútuos para ambos os países.  
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O Nobel de economia de 2024 e as reformas 
estruturais em direção a melhores instituições e 

desenvolvimento 
Katia Rocha 

 

Nessa semana, o Prêmio Nobel de economia de 2024 foi 
concedido a Daron Acemoglu, Simon Johnson e James A. 
Robinson, por seus trabalhos sobre como as instituições são 
formadas e como afetam o desenvolvimento econômico e social 
dos países. Entre os diversos trabalhos seminais, talvez o mais 
conhecido seja o livro Por que as Nações Fracassam. As Origens 
do Poder, da Prosperidade e da Pobreza de 2012.  

Segundo os laureados, as instituições econômicas de uma 
sociedade dependem da natureza das suas instituições políticas e 
da distribuição do poder político na sociedade. A ideia norteadora 
recai no argumento no qual o principal determinante das diferenças 
das riquezas entre países são suas instituições econômicas. As 
instituições, entendidas em aspecto amplo, seriam as causas no que 
toca a disparidade e heterogeneidade no desenvolvimento 
econômico e social dos países, determinando não apenas o 
potencial de desenvolvimento econômico da respectiva economia, 
mas também a sua distribuição de recursos na sociedade.  

A investigação recai, portanto, nos fatores que levam uma 
sociedade a um equilíbrio político que apoia boas instituições 
econômicas (“inclusivas ao contrário de extrativistas” segundo os 
autores) e que facilita as reformas econômicas necessárias em 
direção à prosperidade. 

 

Instituições x Riqueza 
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Fonte: World Govenarce Indicators (2023)  

 

Os estudos apontam evidências em direção a causalidade, 
ou seja, uma associação direta entre causa-efeito, entre as 
características institucionais dos países e seu nível de riqueza ou 
renda per capita. Dessa forma, pode-se cotejar a hipótese de que 
melhores instituições, como um todo, estão associadas a um maior 
desenvolvimento e riqueza.  

As Figuras nos ajudam a observar estruturas de correlação 
entre possíveis características institucionais representadas pelos 
indicadores de Governança do Banco Mundial – qualidade 
regulatória, aparato legal, efetividade das políticas públicas, 
controle de corrupção, responsabilidade e gestão – e a renda per 
capita (riqueza) dessas economias, considerando uma amostra 
aleatória de 180 países em diversos anos. 
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https://www.worldbank.org/en/publication/worldwide-governance-indicators
https://www.worldbank.org/en/publication/worldwide-governance-indicators
https://www.worldbank.org/en/publication/worldwide-governance-indicators
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O incentivo, portanto, recai em compreender e reformar as 
forças que mantêm as más instituições em funcionamento. Nesse 
sentido, e em particular para Brasil, os estudos guardam boa 
relação com as reformas estruturais propostas por diversos think 
tanks há tempos para o país, e que se relacionam a questões de 
produtividade, investimentos em infraestrutura, educação e outras. 
Tais reformas teriam exatamente o potencial de estimular o 
crescimento via aumento de produtividade, ao promover maior 
eficiência alocativa de recursos. 

A OCDE, por exemplo, sempre apresenta em sua 
publicação OCDE – Economic Surveys Brazil uma seção dedicada a 
estimar, através de modelos econométricos de crescimento de 
longo prazo, o potencial impacto de médio e longo prazo na 
atividade, decorrente de diversos conjuntos de reformas políticas e 
institucionais. Na última publicação, um pacote de reformas, que 
melhorasse a qualidade regulatória e a concorrência, reduzisse as 
barreiras ao comércio exterior e melhorasse as instituições e a 
governança, geraria um aumento real do PIB de 14.1% e um 
incremento no crescimento médio anual de 1% ao ano, de forma 
consistente no longo prazo. 

Entre as propostas sugeridas temos a reforma tributária de 
consumo (IVA), aprovada recentemente e objeto atual de 
regulamentação. Há também recomendações em direção à reforma 
tributária de renda, com maior progressividade, bem como a pauta 
da abertura econômica, com redução de barreiras tarifárias e não 
tarifárias (atingindo, em 5 anos, o nível atual nas principais 
economias da OCDE) e abertura gradual da conta de capital. Há 
reformas institucionais com melhorias nos indicadores de 
Governança, capturado pelos índices do Banco Mundial (controle 
de corrupção, aparato legal e judiciário, qualidade regulatória, 
governança das empresas estatais, efetividade, reponsabilidade, 

https://www.oecd-ilibrary.org/economics/oecd-economic-surveys-brazil-2023_a2d6acac-en
https://www.oecd-ilibrary.org/economics/the-long-view_b4f4e03e-en
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controle e gestão) convergindo gradualmente ao valor médio da 
OCDE em 2060.  

Nesse aspecto, sempre oportuno ressaltar a palavra-chave 
concorrência e o entendimento no qual a propriedade pública não 
é uma questão per se, desde que as regras de governança das 
empresas estatais envolvidas em atividades comerciais limitem a 
interferência política indevida, e, promovam a igualdade de 
condições entre empresas públicas e privadas.  

O FMI, igualmente, recomenda nos seus relatórios anuais 
para a Economia Brasileira  (Brazil 2024: Article IV Consultation) 
sugestões de políticas e reformas estruturais similares. Identifica 
que melhoras em indicadores relacionados a qualidade regulatória, 
ambiente de negócios, governança e abertura econômica foram os 
principais drivers do fluxo de investimento externo direto para os 
países emergentes na última década. Identifica ainda que a 
dimensão de Governança é o condicionante que define e 
potencializa o impacto dos investimentos públicos (gastos 
públicos) na economia, induzindo maiores dividendos de 
crescimento por meio de uma maior participação do setor privado 
(efeito crowding in). Melhorias de Governança aumentariam a 
eficiência do investimento público entre 30% e 40% nas 
economias emergentes. Ou seja, crescem mais gastando menos, 
contribuindo inclusive para a agenda de responsabilidade fiscal, 
com menor pressão na curva de juros. 

A agenda de reformas sugeridas dialoga bem com as 
diretrizes e instrumentos legais da própria OCDE, aos quais, o 
Brasil já aderiu, praticamente, à metade, em sua jornada para 
adesão. A continuidade desse processo, tem o potencial de 
fortalecer as instituições econômicas inclusivas, conforme propõe 
os laureados do Nobel. Alinha-se, igualmente, aos diversos eixos 
estratégicos do Estado Brasileiro para o desenvolvimento 

https://www.imf.org/en/Publications/CR/Issues/2024/07/11/Brazil-2024-Article-IV-Consultation-Press-Release-Staff-Report-and-Statement-by-the-551705
https://www.elibrary.imf.org/display/book/9781513511818/ch003.xml
https://legalinstruments.oecd.org/en/
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econômico e social. São recomendações de reformas em direção a 
uma agenda positiva que devemos considerar. 
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Um novo paradigma para o mercado de crédito de 
carbono 

Kemil Raje Jarude 
 

Contexto 

Velho como o fogo, mercados surgem estimulados pela 
existência e impulsionamento de uma determinada demanda. E 
demandas são oriundas de necessidades humanas, sejam elas 
fisiológicas ou determinadas por circunstâncias morais. É fácil 
perceber que comer é necessidade básica do ser humano, mas o 
que comer varia de acordo com o contexto em que o indivíduo se 
insere. Mover-se também é uma necessidade facilmente 
perceptível, mas como o indivíduo se transporta é que varia de 
acordo com o contexto e com as possibilidades disponíveis.  

Algo semelhante é o que se vislumbra acerca do debate 
ambiental. Preservar uma área de floresta pode ser importante por 
um dado motivo para uma determinada etnia indígena, no contexto 
da sua preservação da forma como a própria natureza a criou. Já 
para ingleses e franceses da era pré-industrial, preservar a natureza 
poderia significar a construção de um jardim. E sabemos como 
jardins ingleses e franceses são completamente distintos. O que há 
em comum neles é a interferência humana.  

Tudo isso para dizer que a necessidade de preservar o meio 
ambiente se torna uma necessidade básica na medida em que a sua 
destruição leva a consequências que ameaçam a nossa segurança. 
Se, por muitos séculos, destruir era sinônimo de progresso e 
possibilidade de controle humano sobre ambiente em prol de suas 
necessidades, as atuais mudanças climáticas têm levado a reflexão 
de que a escala de intervenção humana sobre a natureza nos trouxe 
a tal ponto que nos tornamos perigo para si próprios.  
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Portanto, se, antes, a nossa inócua busca por controle da 
natureza era sinônimo de destruição, hoje, essa busca só se mostra 
viável por meio da preservação. Assim, se antes comer carne todos 
os dias respondia a uma necessidade por alimentação; hoje, o 
vegetarianismo e o veganismo têm se tornado uma alternativa para 
que se congregue alimentação e preservação. Se, antes, usar 
combustíveis fósseis atendia a uma demanda básica por transporte; 
hoje, usar biocombustíveis surge como caminho para conciliar 
transporte e preservação do meio ambiente.  

Ou seja, aos poucos e conforme as catástrofes ambientais 
passam não só a matar aquela pessoa de um local distante, mas 
também um amigo, um familiar ou alguém mais próximo, as 
condicionantes que colmatam as nossas necessidades são 
direcionadas centripetamente para alternativas que levem em conta 
mecanismos de produção que preservem ou destruam o meio 
ambiente em escala inferior aos modelos com os quais as gerações 
anteriores bem como atual foram acostumadas.  

 

Preservação ambiental: uma indústria nascente 

A construção de uma resposta ao desafio das mudanças 
climáticas, intensificadas pelo modelo econômico industrial e pós-
industrial, passa, ao meu modo de ver, pela própria indústria e 
pelos mecanismos de mercado da economia capitalista. Mas, não 
apenas isso, o desenvolvimento de uma solução viável e perene 
precisa incluir a atuação do Estado em sua equação.  

A demanda existente por novas formas de produção 
ambientalmente sustentáveis precisará criar incentivos para que a 
demanda ainda preponderante por produtos do antigo modelo se 
desloque para os produtos do novo modelo. Ademais, vê-se como 
necessário a emergência de novos entrantes que possam ampliar a 
oferta nesse novo modelo de mercado.  
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Ora, se discutimos o surgimento de produtos substitutos 
que sejam capazes de absorver uma demanda a tal ponto que 
tenhamos uma redução da distância entre receita marginal e custo 
marginal, então é preciso que se sinalize aos possíveis agentes de 
mercado com possibilidade de se tornarem entrantes que o seu 
risco será pelo menos igual ou menor do que o risco de quem opera 
nisso que estamos a chamar de antigo modelo de mercado.  

Nesse cenário, nada de novo sob o sol. A figura do Estado, 
agente de mercado cuja receita tende a ser a mais previsível e 
estável, precisa se valer dessas características para criar 
diferenciações temporárias no sentido de reduzir o risco daqueles 
agentes que almejem ofertar os produtos substitutos. 

Dentro de um quadro teórico, pode-se fazer uma 
aproximação desse debate às contribuições acadêmicas de Mariana 
Mazzucato, sobretudo reunidas em sua obra “O Estado 
Empreendedor”1. Nesse sentido, a autora acredita que o Estado 
teria não apenas o papel de corrigir falhas de mercado, mas 
também seria responsável pela criação de mercados.  

Embora a autora acredite que o Estado devesse ter 
participação mais significativa na participação dos resultados 
privados que contam com o patrocínio estatal, é preciso que se 
tenha em mente que as externalidades positivas decorrentes da 
viabilização na criação de produtos com características 
tecnológicas ou vantagens de preço que levam a uma mudança no 
modo de produção, incluindo efeitos sustentáveis, já seria bastante 
significativo em vista do alto custo que as catástrofes climáticas 
vêm trazendo a economia mundial2.  

 
1 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do 
setor público x setor privado. São Paulo: Portfolio-Penguin, 2014. 

2 Cf. BENNETT, Paige. Climate change is costing the world $16 million 
per hour: study. Disponível em: 
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Nesse mesmo sentido, poder-se-ia retomar as ideias de 
Michael Porter acerca dos ciclos de vida da indústria quando 
observa que os altos custos de entrada e os riscos associados 
quando se trata de indústrias nascentes requerem apoio 
institucional bem como investimento significativo3.  

Assim, seria possível observar que mudanças necessárias 
em nosso modelo industrial estão menos associadas a inovações 
típica de uma competição de mercado, como poderia ser ilustrada 
pelo Iphone no mercado de celulares ou da Netflix no mercado 
cinematográfico, e mais próximas de uma indução exigida pelo 
agravamento de um contexto de catástrofes e mudanças climáticas 
severas ameaçadoras da segurança humana.  

 

A criação de um mercado de créditos de carbono 

Dentro do contexto de mudanças climáticas, a emissão dos 
denominados Gases de Efeito Estufa tem representado a causa 
principal dos problemas ambientais que vivemos. Com isso, a 
solução poderia ser considerada simples: fazer com que a 
quantidade excessiva de carbono na atmosfera retorne para o solo 
por processos naturais.  

O grande problema é que todo nosso modo de vida 
depende de processos industriais que emitem em quantidade muito 
maior do que aquilo que a natureza é capaz de reabsorver. Não 
bastasse isso, o desmatamento e a poluição dos oceanos reduzem 
ainda mais a taxa de reabsorção.  

 
https://www.weforum.org/stories/2023/10/climate-loss-and-damage-cost-
16-million-per-hour/. Acesso em 12/11/2024. 

3 Porter, M. E. (1980). Competitive Strategy: Techniques for Analyzing Industries and 
Competitors. The Free Press. 

https://www.weforum.org/stories/2023/10/climate-loss-and-damage-cost-16-million-per-hour/
https://www.weforum.org/stories/2023/10/climate-loss-and-damage-cost-16-million-per-hour/
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O Acordo de Paris, integrado ao nosso ordenamento pelo 
Decreto nº 9.073/2017, deu avanço à implementação do mercado 
de crédito de carbono internacionalmente, ideia essa que era 
aventada desde a década de 1960, tendo maior impulso a partir da 
COP 3, com a criação do Protocolo de Kyoto por meio do 
Mercado de Desenvolvimento Limpo. Em novembro de 2024, foi 
finalmente aprovado no Congresso o Projeto de Lei que visa 
estabelecer o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de 
Gases de Efeito Estufa (SBCE). 

Nesse sentido, a criação de um mercado de carbono busca 
incentivar estados e empresas financiarem suas iniciativas de 
redução de emissão e aumento de absorção por meio do 
estabelecimento de limites de emissão. Dessa forma, quem se 
viabiliza de forma a emitir menos CO2, pode vender esse 
“excedente” aos países e empresas que emitiram para além desse 
limite. Da mesma forma, quem pode criar condições de reabsorção 
pode vender essa “compensação” para quem emite além do limite. 

Dessa forma, tem-se a formação duas espécies de mercado 
de crédito de carbono: mercado regulado e o mercado voluntário, 
conforme explicado no parágrafo anterior. O mercado regulado 
trata das metas de redução dentro do conceito de Contribuição 
Nacionalmente Determinada (Nationally Determined Contribution em 
inglês), no qual as empresas têm metas de redução e as diferenças 
de redução podem ser negociadas, ou seja, quem emitiu abaixo da 
meta pode vender essa diferença, em relação à meta, para quem 
emitiu acima da meta. Já o mercado voluntário trata de ações, 
promovidas por diferentes agentes de mercado, para a reabsorção 
de carbono da atmosfera. Essa redução pode ser negociada com 
agentes que tenham emitido acima de suas metas de modo que 
estas cumpram o seu objetivo de redução. Assim, os mercados 
regulados e voluntário atuam em simbiose, para usar uma 
qualificação da biologia.  
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Da perspectiva concorrencial, o mercado relevante na sua 
dimensão produto parece ter mais facilidade para ser classificado 
como gás carbônico atmosférico, ou o seu equivalente, uma vez 
que o mercado de carbono aborda outros gases, mas sempre 
equivalentes ao CO2. A discussão que apresentaria maiores 
debates poderia ocorrer em relação ao mercado relevante na 
dimensão geográfica. Se por um lado, o Acordo de Paris foi 
assinado por 195 países, o que, em tese, permitiria a negociação de 
créditos de forma amplamente global, sabe-se também que, por 
outro lado, cada país deverá promover regulações internas que 
viabilizem tais trocas de forma mais detalhada e fazendo com que 
autoridades de concorrência possam avaliar limitações quanto a 
extensão geográfica desse mercado relevante.  

De toda forma, o artigo 6º do Acordo baliza 2 situações de 
transação envolvendo créditos de carbono. O item 6.2 viabiliza a 
transação diretamente entre países, enquanto o item 6.4 permite a 
troca entre países e empresas por meio de um mecanismo 
internacional.  

O item 6.2 é o chamado Internationally Transferrable Mitigation 
Outcomes (ITMOs) e é o mecanismo de acordo bilateral que permite 
que países troquem créditos de carbono. Os países podem comprar 
créditos de carbono na modalidade ITMOs de um outro país que 
tenha reduzido emissões para além da sua NDC, desde que o 
acordo cumpra os requisitos estabelecidos no artigo 6.2. Cada país 
é responsável pela elaboração das suas próprias políticas e pela 
execução das suas próprias transações, permitindo flexibilidade ao 
utilizar critérios próprios, requisitos de qualidade e salvaguardas.  

Na COP 27, Gana foi o primeiro país a autorizar a 
exportação de créditos de carbono utilizando ITMO para a Suíça4. 

 
4 Cf. Republic of Ghana. Ghana’s framework on international carbon markets 
and non-market approaches. Disponível em: https://cmo.epa.gov.gh/wp-

https://cmo.epa.gov.gh/wp-content/uploads/2022/12/Ghana-Carbon-Market-Framework-For-Public-Release_15122022.pdf
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Em maio de 2024, Gana e Suécia estabeleceram um acordo 
bilateral para o intercâmbio de créditos de carbono via ITMO5. 
Nesse caso, a Suécia, por exemplo, está viabilizando a instalação de 
painéis solares em telhados residenciais em Gana. A medida tem o 
potencial de reduzir em 165 mil toneladas de CO2 até 20306.  

Ainda no âmbito da COP 27, Suíça e Vanuatu 
estabeleceram um acordo ITMO para a produção de energia 
elétrica por meio de placas fotovoltaicas7.  

Além disso, na COP 28, Cingapura e Papua Nova Guiné 
estabeleceram um acordo para o desenvolvimento e troca de 
créditos de carbono sob o mesmo mecanismo8. Isso tudo apenas 

 
content/uploads/2022/12/Ghana-Carbon-Market-Framework-For-Public-
Release_15122022.pdf. Acesso em 28/11/2024. 

5 Cf. Republic of Ghana and Kingdom of Sweden. Bilateral Agreement for 
Engagement in Cooperative Approaches Involving Internationally Transferred 
Mitigation Outcomes Disponível em: 
https://www.energimyndigheten.se/globalassets/webb-
en/cooperation/international-climate-cooperation/bilateral-framework-
agreement-article-6.2-between-sweden-and-ghana.pdf Acesso em 28/11/2024. 

6 Cf. Swedish Energy Agency. Sweden finances project in Ghana to accelerate 
the energy transition. Disponível em: 
https://www.energimyndigheten.se/en/news/2023/sweden-finances-project-
in-ghana-to-accelerate-the-energy-transition/ Acesso em 28/11/2024. 

7 Republic of Vanuatu. Department of Energy. Vanuatu’s first carbon credit 
market signed. Disponível em: https://doe.gov.vu/index.php/news-
events/news/163-vanuatu-s-first-carbon-credit-market-signed Acesso em 
28/11/2024 

8  Cf. Ministry of Trade and Industry of Singapore. Singapore signs first 
Implementation Agreement with Papua New Guinea to collaborate on carbon 
credits under Article 6 of the Paris Agreement. Disponível em: 
https://www.mti.gov.sg/Newsroom/Press-Releases/2023/12/Singapore-
signs-first-Implementation-Agreement-with-Papua-New-Guinea. Acesso em 
28/11/2024. 

https://cmo.epa.gov.gh/wp-content/uploads/2022/12/Ghana-Carbon-Market-Framework-For-Public-Release_15122022.pdf
https://cmo.epa.gov.gh/wp-content/uploads/2022/12/Ghana-Carbon-Market-Framework-For-Public-Release_15122022.pdf
https://www.energimyndigheten.se/globalassets/webb-en/cooperation/international-climate-cooperation/bilateral-framework-agreement-article-6.2-between-sweden-and-ghana.pdf
https://www.energimyndigheten.se/globalassets/webb-en/cooperation/international-climate-cooperation/bilateral-framework-agreement-article-6.2-between-sweden-and-ghana.pdf
https://www.energimyndigheten.se/globalassets/webb-en/cooperation/international-climate-cooperation/bilateral-framework-agreement-article-6.2-between-sweden-and-ghana.pdf
https://www.energimyndigheten.se/en/
https://www.energimyndigheten.se/en/news/2023/sweden-finances-project-in-ghana-to-accelerate-the-energy-transition/
https://www.energimyndigheten.se/en/news/2023/sweden-finances-project-in-ghana-to-accelerate-the-energy-transition/
https://doe.gov.vu/index.php/news-events/news/163-vanuatu-s-first-carbon-credit-market-signed
https://doe.gov.vu/index.php/news-events/news/163-vanuatu-s-first-carbon-credit-market-signed
https://www.mti.gov.sg/Newsroom/Press-Releases/2023/12/Singapore-signs-first-Implementation-Agreement-with-Papua-New-Guinea
https://www.mti.gov.sg/Newsroom/Press-Releases/2023/12/Singapore-signs-first-Implementation-Agreement-with-Papua-New-Guinea
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para ilustrar, pois há diversos outros acordos em desenvolvimento, 
como o item 6.2 do Acordo de Paris já é uma realidade em termos 
de novos acordos bilaterais com foco na redução das emissões de 
CO2 no planeta.  

O item 6.4 do acordo cria um mecanismo global de crédito 
de carbono e foi denominado Paris Agreement Crediting Mechanism 
(PACM). O mecanismo é conduzido por um órgão de supervisão, 
que aprova metodologias, registra projetos e gerência os créditos 
emitidos. Esse órgão é composto por 2 membros de cada uma das 
regiões da ONU mais um representante de um país menos 
desenvolvido bem como de um país insular em desenvolvimento. 
Nesse contexto, o crédito de carbono ganha a denominação de 
Article 6.4 Emission Reductions Units (A6.4ERs). A ideia é que países 
e empresas possam submeter projetos e metodologias de redução 
de emissão de CO2 ao órgão de supervisão e, caso aceitos, possam 
terem contabilizadas tais reduções para suas metas, além da 
possibilidade de negociação de eventuais excedentes de captura de 
CO2 transformados em créditos de carbono.   

Durante a COP 29, dois documentos foram estabelecidos 
e que permitirão um melhor desenvolvimento do PACM, (i) o 
padrão sobre requisitos de metodologia, que cria requisitos para o 
desenvolvimento e avaliação de projetos no âmbito do Mecanismo 
de Crédito do Acordo de Paris; e (ii) o padrão sobre atividades que 
envolvem remoções, que cria requisitos para projetos que 
removem gases de efeito estufa da atmosfera9. 

Outro ponto que vale a pena incluir nesse panorama trata 
acerca dos conceitos de Share of Proceeds (SOP) e do Overall Mitigation 

 
9  Cf. United Nations Framework Convention on Climate Change. Key 
Standards for UN Carbon Market Finalized Ahead of COP29. Disponível em: 
https://unfccc.int/news/key-standards-for-un-carbon-market-finalized-ahead-
of-cop29 Acesso em 29/11/2024. 

https://unfccc.int/news/key-standards-for-un-carbon-market-finalized-ahead-of-cop29
https://unfccc.int/news/key-standards-for-un-carbon-market-finalized-ahead-of-cop29
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of Global Emissions (OMGE), que são dois mecanismos importantes 
incorporados no Artigo 6.4 do Acordo de Paris, cujo foco é 
promoção da justiça climática e das melhorias globais na mitigação 
das mudanças climáticas. 

A SOP é uma contribuição gerada a partir das atividades e 
créditos de carbono gerados no contexto da PACM com o intuito 
de financiar a mitigação das mudanças climáticas. A SOP 
estabelece que uma parte dos recursos provenientes dessas 
atividades deve ser usada para despesas administrativas e 
adaptação.  

A contribuição da SOP é mensurada em 5% do volume de 
créditos de carbonos criados somado a um adicional de 3%, pago 
de forma monetária, pela geração de crédito submetida PACM. 
Esse somatório na forma de créditos de carbono e de recursos 
financeiro são revertidos para o Fundo de Adaptação. O repasse 
desse montante é de responsabilidade do país que hospeda o 
projeto de geração de créditos.  

O OMGE é um mecanismo de desconto do montante de 
créditos de carbono quando da sua emissão ou transferência, 
devendo ser concedido para o órgão de supervisão como forma de 
contribuir para uma redução global de emissões de carbono para 
além das compensações entre países e empresas.   

Ambos o SOP e o OMGE estão ainda em debate acerca 
do detalhamento da sua configuração. Os dois mecanismos são 
obrigatórios no âmbito do PACM, mas opcionais no contexto do 
ITMOs. Esse fato levanta o debate de que os países poderiam 
preferir mover suas ações de geração de créditos de carbono por 
meio do ITMOs em detrimento do PACM, fazendo com que possa 
haver um esforço menor para em torno da redução de emissões de 
gases de efeito estufa. Para os críticos, seria importante que os 
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mecanismos SOP e OMGE se tornem obrigatórios nos acordos de 
ITMOs firmados com base no item 6.2 do Acordo de Paris10.   

Tanto com relação ao item 6.2 quanto ao item 6.4, ainda há 
questionamentos sobretudo acerca dos parâmetros de registro dos 
créditos de carbono. Esse é um ponto central para que tais 
mercados possam adquirir confiança das partes interessadas 
(stakeholders). Alguns países, como os Estados Unidos, têm se 
colocado contra a proposta de um registro único internacional de 
modo que tenham restritas as possibilidades de estabelecerem 
critérios próprios de registro. Já países menos desenvolvidos são a 
favor de um registro internacional unificado, por conta do custo 
que teriam caso tivessem que desenvolver processos próprios de 
registro. Por fim, no âmbito da COP 29, chegou-se ao acordo de 
que o registro não será determinante para indicar a qualidade do 
crédito gerado ou para endossar um emissor como forma de fazer 
esse tema avançar com algum consenso. 

Esse é um ponto crucial para o desenvolvimento do 
mercado de créditos de carbono, pois impactará no grau de 
confiança necessário para que as partes interessadas sejam 
incentivadas a realizarem trocas nesse mercado. Confiança, aliás é 
um elemento central na determinação da capacidade de 
engajamento dos agentes face às instituições. Acemoglu, 
recentemente laureado como um dos Prêmio Nobel de Economia, 
investigou como a confiança de cortes paquistanesas era 
negativamente impactada por conta das “evidências de fraqueza, 

 
10 Cf. Least Developed Countries Group on Climate Change. Submission to the 
SBSTA Chair by the Kingdom of Bhutan on behalf of the Least Developed 
Countries Group. Disponível em: 
https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/2021042114
16---
Financing%20for%20adaptation%20Share%20of%20Proceeds%20(Article%2
06.2%20and%20Article%206.4).pdf Acesso em 29/11/2024. 

https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202104211416---Financing%20for%20adaptation%20Share%20of%20Proceeds%20(Article%206.2%20and%20Article%206.4).pdf
https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202104211416---Financing%20for%20adaptation%20Share%20of%20Proceeds%20(Article%206.2%20and%20Article%206.4).pdf
https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202104211416---Financing%20for%20adaptation%20Share%20of%20Proceeds%20(Article%206.2%20and%20Article%206.4).pdf
https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202104211416---Financing%20for%20adaptation%20Share%20of%20Proceeds%20(Article%206.2%20and%20Article%206.4).pdf
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inefetividade e corrupção” que acabavam por carrear a um 
afastamento da busca da população por instituições estatais 11 . 
Assim, o debate em torno da regulamentação do item 6.4 do 
Acordo de Paris precisa caminhar na direção de regras que 
permitam transparência nas relações de troca, plenas de condições 
de acesso aos agentes bem como minimize ao máximo as 
possibilidades de comportamento amoral por parte desses 
participantes.  

Nesse contexto, na COP 29 houve avanços. 13 países 
lideraram a iniciativa de publicarem seus Relatórios Bienais de 
Transparência (BTR), cuja publicação será obrigatória para todos 
os países signatários do Acordo de Paris até o final de 202412. Esses 
relatórios compõe o chamado Enhanced Transparency Framework 
(ETF). Os países desenvolvidos contêm a obrigação de publicar os 
seus inventários de gases de efeito estufa bem como se submeter a 
Avaliação e Revisão Internacional (International Assessment and 
Review - IAR), composta por uma revisão técnica de cada BTR dos 
países desenvolvidos além de uma avaliação multilateral quantos 
aos objetivos desses países frente às suas metas. Já os países em 
desenvolvimento passam pela denominada Análise e Consultoria 
Internacional (International Consultation and Analysis – ICA), que 
consiste em uma avaliação do BTR por um time de especialistas 

 
11  ACEMOGLU et al. Trust in State and Nonstate Actors: Evidence from 
Dispute Resolution in Pakistan. Journal of Political Economy, 2020, vol. 128, 
no. 8. Disponível em: 
https://economics.mit.edu/sites/default/files/publications/Trust%20in%20S
tate%20and%20Non-State%20Actors%20-%20Evidence%20fro.pdf Acesso 
em 29/11/2024. 

12 Cf. United Nations Framework Convention on Climate Change. First Biennial 
Transparency Reports. Disponível em: https://unfccc.int/first-biennial-
transparency-reports Acesso em 29/11/2024. 

https://economics.mit.edu/sites/default/files/publications/Trust%20in%20State%20and%20Non-State%20Actors%20-%20Evidence%20fro.pdf
https://economics.mit.edu/sites/default/files/publications/Trust%20in%20State%20and%20Non-State%20Actors%20-%20Evidence%20fro.pdf
https://unfccc.int/first-biennial-transparency-reports
https://unfccc.int/first-biennial-transparency-reports
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além do compartilhamento de visões pelo Órgão Subsidiário de 
Implementação na forma de oficinas.  

Outro ponto importante em relação a transparência no 
mercado de crédito de carbono é a atuação da iniciativa 
#Together4Transparency, que promove o diálogo entre partes 
interessadas tanto dos signatários do acordo de pais quanto de 
instituições não signatárias.   

Caminhando para o fim, a permissão ao Órgão de 
Supervisão para o estabelecimento de metodologias e critérios para 
os projetos a serem apresentados sob o item 6.4 do Acordo de 
Paris13 permitirá o avanço na formação de oferta de créditos, de 
modo que a demanda gerada pelos crescentes desastres climáticos 
possa ser atendida. Além disso, é preciso citar o avanço quanto ao 
desenvolvimento de parâmetros em termos de direitos humanos, 
sobretudo quanto a prevenção de violações na implementação de 
projetos de geração de créditos de carbono. Foi possível verificar 
ainda o avanço quanto a implementação do item 6.8 do acordo, 
por meio do qual se estabelece medidas não mercadológicas em 
que países podem designar projetos ou áreas de atenção para o 
recebimento de apoio de outros países quanto a redução de 
emissões ou remoção de gases de efeito estufa.  

Importante observar que a criação dessa nascente indústria 
do mercado de carbono passa necessariamente por uma atuação 
estatal, em que as dimensões nacionais tomam protagonismo, não 
apenas no estabelecimento de regras que viabilizem as interações 
de mercado, mas também na destinação de seus orçamentos 
públicos para a geração do que se denomina créditos de carbono. 
Essa é uma transformação de paradigmas, onde a irrefreada 

 
13 Cf. United Nations Framework Convention on Climate Change. 14th meeting 
of the Article 6.4 Supervisory Body (SBM 014). Disponível em: 
https://unfccc.int/event/Supervisory-Body-14 Acesso em 29/11/2024. 

https://unfccc.int/event/Supervisory-Body-14
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liberdade econômica encontra o seu próprio limite na reação da 
natureza e se exige um comportamento cooperativo onde se 
costuma imperar a competição. Mesmo com tais transformações, 
ainda é possível vislumbrar possibilidades de incentivo econômico 
para um modelo produtivo dentro do que se convenciona chamar 
de regras de mercado. Contudo, tais regras parecem se afastar em 
certa medida da ideia de axiomas econômicos, aproximando-se da 
ideia de uma ética jurídica.  
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IA no setor público: BC e outros órgãos avançam 
Leandro Oliveira Leite 

 

A adoção de ciência de dados e inteligência artificial (IA) 
nas instituições públicas tem sido uma tendência crescente nos 
últimos anos, com o objetivo de promover maior eficiência, 
transparência e segurança nos serviços prestados à população. O 
Banco Central do Brasil (BC) e outros órgãos governamentais 
estão liderando esse movimento, desenvolvendo soluções baseadas 
em IA e big data para otimizar processos, fortalecer a regulação e 
melhorar o atendimento aos cidadãos. Neste artigo, discutiremos 
detalhadamente as iniciativas de integração de IA no Banco Central 
do Brasil e em outros órgãos, analisando seus impactos na 
sociedade, no mercado financeiro e na concorrência. 

A criação do Centro de Excelência de Ciência de Dados e 
Inteligência Artificial (CdE IA) pelo Banco Central em agosto de 
2024 marca um importante avanço no uso de tecnologias 
emergentes dentro da instituição. O CdE IA tem caráter consultivo 
e propositivo, e funcionará como uma comunidade de práticas 
composta por especialistas de diversas áreas da instituição. Seu 
principal objetivo é propor diretrizes de governança para o uso de 
IA de maneira segura e ética, além de sugerir requisitos para o 
desenvolvimento de produtos e serviços de IA generativa. 

Essa iniciativa está alinhada ao Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do BC, que 
prevê o uso de ciência de dados e IA para aprimorar a capacidade 
analítica e preditiva da instituição. Entre os objetivos principais do 
centro, destacam-se: (i) melhorar a eficiência e a produtividade dos 
processos de negócios do Banco Central; (ii) desenvolver e aplicar 
IA de maneira segura e governada, garantindo que os algoritmos 
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utilizados sejam transparentes e livres de vieses prejudiciais; e (iii) 
capacitar servidores públicos em ciência de dados e IA, 
promovendo uma cultura de inovação dentro da instituição. 

O uso de IA no BC tem um potencial transformador, 
especialmente na automação de processos de supervisão e 
regulação. Por exemplo, com o uso de machine learning e análise 
preditiva, o BC pode detectar padrões de comportamento que 
indiquem atividades irregulares no sistema financeiro, como 
fraudes ou práticas de lavagem de dinheiro. Isso aumentaria 
significativamente a capacidade de fiscalização e mitigaria riscos ao 
sistema financeiro nacional. 

A integração de IA no BC tem implicações diretas para o 
mercado financeiro. A IA permite uma análise mais precisa e 
detalhada de grandes volumes de dados, o que pode resultar em 
um processo regulatório mais eficiente e eficaz. Além disso, o uso 
de IA na detecção de fraudes e no monitoramento do 
comportamento das instituições financeiras pode reduzir os riscos 
sistêmicos, promovendo um ambiente financeiro mais seguro e 
confiável. 

Por outro lado, as empresas que adotarem tecnologias de 
IA de forma rápida e eficaz terão uma vantagem competitiva 
significativa no mercado. Bancos e instituições financeiras que 
implementarem soluções de IA para automatizar processos, 
melhorar a análise de crédito e personalizar serviços para clientes 
poderão atender de forma mais eficiente às demandas do mercado. 
No entanto, aquelas que não se adaptarem a essas novas exigências 
tecnológicas poderão enfrentar dificuldades em um ambiente cada 
vez mais competitivo. 

Além disso, a adoção de IA pode facilitar a inclusão 
financeira no Brasil. Ferramentas baseadas em IA, como os chatbots 
inteligentes e plataformas de atendimento ao cliente, podem ajudar 
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a tornar os serviços financeiros mais acessíveis para a população 
de baixa renda, especialmente nas regiões mais remotas do país. O 
BC, por meio de programas como o Open Finance e o Pix, tem 
buscado aumentar o acesso a serviços financeiros, e a IA pode 
potencializar ainda mais esses esforços. 

Além do BC, outros órgãos governamentais no Brasil 
também têm adotado a ciência de dados e a IA em seus processos. 
Esses esforços visam aumentar a eficiência dos serviços públicos, 
melhorar a tomada de decisões e fortalecer o combate a fraudes e 
irregularidades.  

A Receita Federal do Brasil (RFB) utiliza IA e ciência de 
dados em seus sistemas de fiscalização para identificar fraudes 
fiscais e sonegação de impostos. O uso de algoritmos de machine 
learning permite que a RFB análise grandes volumes de informações 
e identifique padrões anômalos nas declarações fiscais, agilizando 
auditorias e aumentando a arrecadação tributária. 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) 
também utiliza IA no combate a cartéis. O seu sistema de IA, 
denominado Projeto Cérebro, permite que o Cade identifique padrões 
suspeitos em grandes volumes de dados de licitações públicas e de 
mercados específicos, facilitando a detecção de práticas 
anticoncorrenciais. O uso de IA no Cade aumentou 
significativamente a eficiência na identificação de comportamentos 
que sugerem a formação de cartéis, auxiliando na investigação de 
condutas anticompetitivas e reforçando a atuação da autarquia na 
promoção de um ambiente de concorrência leal no Brasil. 

A CGU adotou IA para combater a corrupção e fraudes 
em contratos públicos. Algoritmos avançados analisam contratos, 
processos licitatórios e outras transações financeiras, identificando 
potenciais irregularidades e permitindo ações preventivas. O uso 
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de IA também facilita o cruzamento de dados entre diferentes 
órgãos públicos, promovendo maior transparência. 

O TCU utiliza IA para auditorias automáticas em grandes 
bases de dados. A tecnologia permite ao tribunal identificar 
possíveis desvios de recursos públicos, monitorar a execução de 
políticas públicas e recomendar melhorias. Um exemplo é o uso de 
ciência de dados para acompanhar a execução de obras públicas, 
garantindo que os recursos sejam utilizados de forma adequada. 

O STJ está utilizando IA em um projeto chamado Victor, 
que automatiza a análise de processos judiciais. O sistema de IA é 
capaz de identificar padrões e organizar processos, facilitando a 
triagem e a tomada de decisões. Isso tem potencial para acelerar o 
trâmite processual e reduzir o acúmulo de processos no tribunal. 

Embora a integração de IA nos órgãos governamentais 
traga inúmeras vantagens, há também desafios a serem 
enfrentados. Um dos principais desafios é garantir que o uso de IA 
seja ético e transparente. As decisões automatizadas por IA devem 
ser compreensíveis para que haja confiança pública. Além disso, é 
importante que os algoritmos utilizados sejam auditáveis e que não 
perpetuem vieses discriminatórios. 

Outro desafio é o desenvolvimento de capacidades técnicas 
dentro dos órgãos públicos. Embora o BC e outras instituições 
tenham investido em capacitação de seus servidores, a escassez de 
profissionais especializados em IA e ciência de dados ainda é uma 
realidade que pode dificultar a expansão dessas tecnologias no 
setor público. 

Por outro lado, as oportunidades são vastas. O uso de IA 
pode aumentar a eficiência dos serviços públicos, reduzir custos e 
melhorar o atendimento à população. A capacidade de prever 
problemas e tomar decisões mais bem informadas tem o potencial 
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de transformar a forma como o governo administra recursos e 
regula setores como o financeiro. 

A criação do Centro de Excelência de Ciência de Dados e 
IA do BC é um marco no avanço do uso de tecnologia no setor 
público brasileiro. Com a implementação dessas tecnologias, o BC 
não apenas moderniza seus processos internos, mas também 
prepara o país para enfrentar os desafios globais da era digital, 
promovendo um sistema financeiro mais inclusivo, seguro e 
competitivo. 

As iniciativas de IA adotadas por outros órgãos do 
governo, como o Cade, a Receita Federal, a CGU e o TCU, 
mostram que o setor público está avançando em direção a uma 
administração mais eficiente e transparente. A integração de IA e 
ciência de dados no governo tem o potencial de transformar a 
gestão pública no Brasil, trazendo benefícios diretos à sociedade e 
ao mercado.
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Open Finance e Open Data: transformando o 
mercado financeiro e a concorrência digital 

Leandro Oliveira Leite 
 

O Open Finance1 representa um dos pilares mais inovadores 
da transformação digital no sistema financeiro brasileiro, 
alavancando a conectividade e a transparência em relação aos 
dados financeiros dos consumidores. Esse ecossistema, que 
atualmente conta com 54 milhões de consentimentos ativos 
envolvendo 35 milhões de clientes, tem redefinido a maneira como 
dados financeiros são compartilhados, analisados e utilizados para 

 
1 O Open Finance, ou sistema financeiro aberto, é a possibilidade de clientes de 
produtos e serviços financeiros permitirem o compartilhamento de suas 
informações entre diferentes instituições autorizadas pelo Banco Central e a 
movimentação de suas contas bancárias a partir de diferentes plataformas e não 
apenas pelo aplicativo ou site do banco, de forma segura, ágil e conveniente. O 
Open Finance é a ampliação do Open Banking. O projeto mudou de nome para 
mostrar a sua maior abrangência, que inclui não somente informações sobre 
produtos e serviços financeiros mais tradicionais (como contas e operações de 
crédito), mas também dados de produtos e serviços relacionados a 
investimentos, e, futuramente, os referentes a câmbio, credenciamento, seguros 
e previdência. Isso significa que, em breve, uma pessoa poderá, por exemplo, 
usar as informações financeiras que possui em um banco para contratar seguros 
ou planos de previdência com melhores condições em outras instituições 
participantes, bem como ter acesso a melhores taxas na contratação de produtos 
cambiais. Com o Open Finance, outras inovações ainda serão possíveis num 
futuro próximo. BC e Superintendência de Seguros Privados (Susep), autarquia 
que regula e supervisiona o mercado de seguros e previdência, estão trabalhando 
para permitir a interoperabilidade entre os ecossistemas de Open Finance e Open 
Insurance (Sistema de Seguros Aberto). Com isso, as pessoas também poderão 
portar seus dados que estão em instituições autorizadas pelo Banco Central para 
corretoras e sociedades seguradoras supervisionadas pela Susep, ampliando 
ainda mais os benefícios. 
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oferecer soluções personalizadas, seguras e eficientes. Contudo, 
sua relevância vai além da simples troca de informações: ele se 
conecta com um contexto mais amplo, de Open Data2 e políticas de 
governança de dados, conforme apontado no 30º Seminário do 
IBRAC sobre "Open data: o papel de políticas públicas de dados 
abertos e de Data Trusts para a defesa da concorrência em mercados 
digitais". 

O Open Finance é baseado na premissa de que as 
informações financeiras pertencem ao cliente, cabendo a ele 
decidir quando, como e com quem compartilhar esses dados. Essa 
liberdade gera um ambiente em que diversas instituições podem, 
mediante o consentimento dos usuários, acessar dados que 
anteriormente permaneciam isolados. Essa integração tem 
impulsionado uma série de inovações e produtos financeiros, tais 
como: (i) iniciação de transações de pagamento, permitindo maior 
agilidade e competitividade no mercado de pagamentos; (ii) 
operações de crédito com avaliação de risco aprimorada, 
proporcionando limites de crédito mais ajustados e taxas de juros 
competitivas; (ii) ferramentas de gerenciamento financeiro 
avançado, como agregadores de contas, que permitem ao cliente 
ter uma visão integrada de seus gastos, dívidas e investimentos; (iii) 
recomendações personalizadas de investimentos, possibilitando ao 
usuário melhor rentabilidade e menor risco; e (iv) simplificação na 
abertura de contas, com processos mais ágeis que reduzem a 
burocracia e aumentam a acessibilidade. 

As iniciativas de Open Data, como discutidas no 30º 
Seminário do IBRAC, possuem papel fundamental na promoção 
de mercados digitais mais concorrenciais e abertos. O conceito de 

 
2  Open Data: Dados abertos são dados que podem ser livremente usados, 
reutilizados e redistribuídos por qualquer pessoa - sujeitos, no máximo, à 
exigência de atribuição da fonte e compartilhamento pelas mesmas regras. 
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Open Data envolve o compartilhamento amplo e seguro de 
informações, o que se alinha diretamente com os objetivos do Open 
Finance de aumentar a competitividade e a inovação no setor 
financeiro. Ao possibilitar que diferentes players, desde grandes 
instituições até fintechs, tenham acesso a informações de maneira 
igualitária, cria-se um ecossistema no qual a concorrência saudável 
pode prosperar, estimulando novos serviços e condições mais 
vantajosas para os consumidores. 

Uma questão importante levantada durante o seminário foi 
o papel dos data trusts3, sendo responsáveis por gerenciar e regular 
o uso de dados compartilhados. No contexto do Open Finance, esses 
Data Trusts poderiam garantir maior segurança, transparência e 
ética no uso dos dados, promovendo uma governança robusta e 
eficiente que assegure que os interesses dos consumidores estejam 
protegidos. Tal modelo fortaleceria a confiança no sistema e 
impulsionaria ainda mais o engajamento de clientes no 
compartilhamento de suas informações, favorecendo o 
crescimento do mercado financeiro. 

A crescente integração de Open Finance, Open Data e Data 
Trusts tem implicações profundas para a sociedade e para o 
mercado financeiro. Empresas que adotarem práticas alinhadas a 
essa transformação digital terão acesso a um cenário competitivo 
robusto, com melhores condições para inovar e atender às 
necessidades dos consumidores. Além disso, a capacidade de 
personalização dos serviços financeiros deve aumentar, resultando 

 
3 Data Trusts: Data Trust é um sistema e entidade legal que gerencia dados de 
terceiros, permitindo que indivíduos e grupos escolham como seus dados são 
usados.  Data Trusts são uma forma de abordar os desafios da economia de 
dados. Eles podem permitir que organizações colaborem de forma mais rápida, 
menos cara e menos arriscada. 
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em mais inclusão financeira e soluções ajustadas aos diferentes 
perfis de consumidores. 

Contudo, há desafios regulatórios e operacionais que 
precisam ser superados, como a harmonização das regras 
internacionais para o uso de dados, a governança dos sistemas de 
pagamento e a mitigação dos riscos associados ao 
compartilhamento de informações sensíveis. O papel do Banco 
Central do Brasil e de outras instituições, como o Cade, será 
fundamental para estabelecer um ambiente regulatório que 
equilibre inovação, segurança e proteção dos direitos dos usuários. 

A experiência brasileira com Open Finance tem atraído a 
atenção global, posicionando o Brasil como referência em termos 
de inovação financeira. Em termos de benchmarking internacional, 
iniciativas similares em países como o Reino Unido e Austrália 
demonstram como a integração de Open Data pode transformar 
não apenas o setor financeiro, mas também serviços de utilidade 
pública e outros mercados digitais. A convergência com novas 
tecnologias, como a inteligência artificial (IA) e a tokenização, 
amplia ainda mais o potencial do Open Finance para proporcionar 
serviços ágeis, inclusivos e voltados para o futuro. 

O Banco Central do Brasil tem liderado com inovações 
como o Pix e a implementação do Drex, a moeda digital brasileira. 
A integração dessas soluções com o Open Finance reforça a posição 
do Brasil como líder em transformação digital no setor financeiro. 
Com o apoio de tecnologias emergentes e uma base regulatória 
robusta, o país está preparado para enfrentar os desafios da 
economia digital e moldar um futuro financeiro mais inclusivo e 
sustentável. 

Com base nesse cenário, o Open Finance, apoiado por 
iniciativas de Open Data e Data Trusts, é mais do que uma simples 
modernização do sistema financeiro; ele representa uma mudança 
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de paradigma na forma como dados são gerenciados, 
compartilhados e utilizados para beneficiar a sociedade. Ao 
promover maior concorrência, transparência e inovação, essas 
iniciativas têm o potencial de transformar profundamente o 
mercado financeiro brasileiro, com benefícios diretos para 
consumidores e empresas. 
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Recuperação judicial e falência 
Luis Henrique B. Braido 

 

O processo de falência empresarial foi profundamente 
reformulado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que 
substituiu o Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945. Essa 
legislação regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 
do empresário e da sociedade empresária, excluindo as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista, as instituições 
financeiras, as cooperativas de crédito, os consórcios, as entidades 
de previdência complementar, as operadoras de planos de 
assistência à saúde, as companhias seguradoras e as sociedades de 
capitalização. O texto recebeu alguns aprimoramentos por meio da 
Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020. Atualmente, discute-se 
no Senado o Projeto de Lei nº 3/2024, já aprovado na Câmara de 
Deputados, o qual amplia o poder de ação de credores em caso de 
falência. Neste artigo, descreverei os principais aspectos da 
legislação vigente, com ênfase na questão de alinhamento de 
incentivos; discutirei alguns dos impactos econômicos derivados 
da mudança da Lei em 2005; e comentarei a proposta legislativa 
em discussão no Senado. 

 Inicialmente, convém esclarecer que a recuperação judicial 
visa superar a crise do devedor e permitir a manutenção da 
produção, do emprego e dos interesses dos credores, de modo a 
preservar a empresa e sua atividade econômica (art. 47, Lei nº 
11.101/2005). A falência, por sua vez, promove o afastamento do 
devedor de suas atividades e busca liquidar a empresa inviável de 
modo a realocar eficientemente seus recursos na economia (art. 75, 
Lei nº 11.101/2005, modificado pela Lei nº 14.112/2020). 

 O processo de recuperação judicial se inicia por pedido do 
devedor, acompanhado de um plano de recuperação a ser analisado 
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pelo juízo local, sendo facultado aos credores propor plano 
alternativo. O deferimento do processo de recuperação judicial ou 
a decretação da falência suspendem as execuções ajuizadas contra 
o devedor e proíbem a apreensão de seus bens, relativamente às 
obrigações sujeitas à recuperação judicial. 

 O devedor pode também negociar com seus credores um 
plano de recuperação extrajudicial, a ser homologado pelo juízo 
local. Tal plano não pode contemplar o pagamento antecipado de 
dívidas nem o tratamento desfavorável aos credores não 
participantes. Os créditos tributários não estão sujeitos ao processo 
extrajudicial. A inclusão de créditos trabalhistas e por acidentes de 
trabalho requer negociação coletiva com sindicatos. A sentença de 
homologação desse plano constitui título executivo judicial. 

 Os arts. 83 e 84 da Lei nº 11.101/2005 promovem uma 
classificação de créditos para orientar o pagamento dos valores 
devidos em caso de falência. Por ordem de prioridade, tem-se: (i) 
os créditos extraconcursais previstos no art. 84; (ii) os créditos 
trabalhistas, limitados a 150 salários mínimos, e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho; (iii) os créditos gravados com 
direito real, até o limite do valor do bem gravado; (iv) os créditos 
tributários; (v) os créditos quirografários e demais créditos, 
incluindo os saldos remanescentes dos créditos trabalhistas e 
gravados com direito real; (vi) as multas contratuais e penas 
pecuniárias; (vii) os créditos subordinados e aqueles contraídos 
com sócios e administradores sem vínculo empregatício; e (viii) os 
juros vencidos após a decretação da falência. 

 Dessa forma, os créditos gravados com direito real 
possuem considerável grau de prioridade, estando à frente dos 
créditos tributários, até o limite do bem gravado, e atrás dos 
créditos extraconcursais, trabalhistas (com limite de valor) e 
decorrentes de acidente de trabalho. A ordem de recebimentos em 
caso de falência determina os incentivos dos credores na fase de 
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recuperação judicial. A depender da situação econômico-financeira 
do devedor, da composição de seus débitos e do valor dos ativos 
passíveis de liquidação, os credores terão maior ou menor interesse 
em recuperar a empresa, com eventual divergência entre eles. 

 O passo seguinte de um processo de recuperação judicial 
ou de falência é a verificação de créditos, realizada pelo 
administrador judicial, um profissional especializado e idôneo 
nomeado pelo juízo responsável. Esse trabalho deverá ser 
supervisionado pelo Comitê de Credores constituído por um 
representante indicado por cada uma das seguintes classes de 
credores: (i) trabalhistas; (ii) com direitos reais de garantia ou 
privilégios especiais; (iii) quirografários e com privilégios gerais; (iv) 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 Esse Comitê se reúne em Assembleia de Credores, 
convocada pelo juízo responsável e presidida pelo administrador 
judicial, cujas decisões devem ser ratificadas por representantes de 
mais da metade do valor dos créditos presentes. 

 Deve-se registrar que a composição do Comitê de 
Credores não reflete exatamente as categorias de classificação dos 
créditos em caso de falência. Ressalte-se, em particular, a não 
inclusão de representante da classe de créditos tributários e a 
inclusão de representante de microempresas e empresas de 
pequeno porte, independentemente da classificação de seus 
créditos. 

 

Impactos Econômicos 

Ao instituir o processo de recuperação judicial com o 
objetivo de manter a produção, o emprego e os interesses dos 
credores, a legislação brasileira busca sopesar os interesses de 
diferentes partes interessadas (stakeholders). A preservação de 
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empresas eficientes e a manutenção de suas atividades econômicas 
são certamente benéficas aos consumidores, aos trabalhadores e 
aos sócios e acionistas. Adicionalmente, esse objetivo pode ser 
também do interesse dos credores, especialmente dos detentores 
de créditos com menor prioridade na falência, uma vez que parte 
relevante do valor de uma firma se deve a sua estrutura 
organizacional e a investimentos afundados, sem valor comercial 
significativo em caso de desfazimento da empresa. Em caso de 
falência, o máximo que os credores podem recuperar é o valor de 
alienação dos ativos do devedor, geralmente muito inferior ao 
valor de mercado da empresa recuperada. 

A literatura econômica sobre inadimplência demonstra ser 
socialmente desejável haver balanceamento das garantias aos 
credores e aos devedores. Garantias aos credores estimulam a 
concessão de crédito e, assim, afetam positivamente a expansão da 
produção. Entretanto, na impossibilidade de se segurar contra 
todos os possíveis eventos adversos, a previsão de punições 
excessivas ao devedor levaria os investidores a reduzir sua 
exposição a empreendimentos arriscados, diminuindo a demanda 
por crédito e o crescimento econômico. 

Nesse sentido, convém destacar que, nos processos de 
recuperação judicial e de falência, os sócios e os acionistas podem 
perder todo o valor investido e só fazem jus a algum direito sobre 
a empresa após os demais créditos terem sido honrados. Nas 
sociedades limitadas e nas sociedades anônimas, os sócios e os 
acionistas gozam de responsabilidade limitada e, portanto, não 
comprometem seus bens pessoais, exceto em caso de 
desconsideração da personalidade jurídica por abuso, caracterizado 
por desvio de finalidade ou confusão patrimonial, conforme 
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previsto no art. 50 do Código Civil 1 . Esse foi o equilíbrio 
encontrado na ampla maioria das economias capitalistas para 
sopesar garantias a credores e devedores. 

Do ponto de vista financeiro, a boa estruturação dos 
processos de recuperação judicial e de falência, com etapas bem 
definidas e atenção aos interesses dos credores, tende a ampliar os 
incentivos à oferta de crédito corporativo, com consequente 
expansão do volume emprestado e redução dos spreads. De fato, no 
período que seguiu a aprovação da Lei nº 11.101/2005, verificou-
se uma considerável expansão de crédito corporativo de longo 
prazo e redução de spreads. Entretanto, outros aprimoramentos 
legais contemporâneos podem ter tido relevância nessa expansão 
do crédito de longo prazo, a exemplo das modificações nas regras 
para créditos imobiliários e agropecuários promovidas, 
respectivamente, pelas Leis nº 10.931/2004 e 11.076/2004. 
Adicionalmente, esse período também contou com significativos 
estímulos públicos ao crédito de longo prazo, incluindo crédito 
subsidiado por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), tornando difícil atribuir os efeitos 
documentados apenas às novas legislações. 

 

Projeto de Lei 

Em janeiro deste ano, o governo federal enviou ao 
Congresso Nacional uma proposta de projeto de lei, elaborado 
pelo Ministério da Fazenda, com alterações no instituto da falência 
empresarial. A proposta tramitou na Câmara de Deputados como 
Projeto de Lei nº 3/2024 e, atualmente, encontra-se em discussão 
no Senado. 

 
1 Esse entendimento sobre a responsabilidade limitada tem sido flexibilizado, 
especialmente em processos trabalhistas, previdenciários e ambientais. 
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A exposição de motivos apresentada pelo Ministério da 
Fazenda discorre sobre a necessidade de se imprimir maior 
celeridade e eficiência ao processo de falência. A mesma 
justificativa aparece no parecer da deputada federal relatora do 
projeto. Em breve síntese, o texto aprovado na Câmara de 
Deputados modifica as regras de remuneração do administrador 
judicial, estabelecendo teto global de dez mil salários-mínimos para 
a totalidade das remunerações na recuperação judicial ou na 
falência, além de limites percentuais máximos por faixas de valores 
devidos aos credores na recuperação judicial ou efetivamente 
pagos a eles na falência. 

Adicionalmente, na falência, o projeto de lei confere à 
Assembleia de Credores a prerrogativa de, a qualquer tempo, 
substituir o administrador judicial por um gestor fiduciário, a fim 
de otimizar a alienação dos ativos, ou de simplesmente retirá-lo, 
deixando a indicação de substituto ao juízo responsável. 

O texto também proíbe o administrador judicial na fase de 
recuperação de atuar como administrador judicial ou gestor 
fiduciário na fase de falência; impede que este atue em mais de um 
processo na mesma jurisdição, com valor superior a cem mil 
salários-mínimos, em até dois anos do término de seu mandato; e 
veda sua atuação simultânea em mais de quatro recuperações 
judiciais e quatro falências. 

Essas mudanças, a meu ver, aprimoram a legislação 
brasileira, conferindo mais segurança aos credores, especialmente 
nos casos de falência. Deve-se esperar, entretanto, forte reação 
corporativa a elas, especialmente em relação às restrições de 
atuação e de remuneração dos administradores judiciais e à 
prerrogativa da Assembleia de Credores de substituí-lo, na falência, 
por um gestor fiduciário. 
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No contexto da discussão de possíveis aprimoramentos à 
legislação de falência, convém apontar para aspectos 
concorrenciais associados à alienação de ativos. Em seu art. 75, a 
lei preconiza a “liquidação célere de empresas inviáveis, com vistas 
à realocação eficiente de recursos na economia”. Essa preocupação 
com a eficiência alocativa de recursos se coaduna com os ditames 
constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência e 
repressão ao abuso do poder econômico. Isso é importante 
porque, em mercados concentrados, o maior concorrente tende a 
ser aquele com maior valoração para os bens alienados, pois a 
incorporação ajudará a consolidar seu poder dominante. 
Entretanto, essa troca nem sempre é a melhor realocação dos 
recursos na economia, posto que o exercício de poder dominante 
costuma gerar ineficiência alocativa e reduzir o bem-estar social. 

Naturalmente, a alienação de ativos, quando significativa, 
precisará passar pelo controle de concentrações exercido pelo 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Porém, 
considerando a importância da celeridade do processo, seria 
interessante incorporar preocupações concorrenciais nas diretrizes 
gerais para a alienação de ativos. 

Essa é uma preocupação abstrata, mas que possui 
correspondência concreta. Deve-se recordar, por exemplo, que 
duas das três principais companhias aéreas com atuação em voos 
domésticos se encontram em recuperação judicial. Não me parece 
ser do interesse da sociedade brasileira que, caso necessário, elas 
venham a alienar seus ativos para a empresa líder de mercado sem 
antes considerar e priorizar compradores alternativos, tais como 
companhias regionais ou entrantes no mercado brasileiro. 
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As agências reguladoras independentes, de novo! 
Marcelo Guaranys e César Mattos 

 

O Problema da Independência, de Novo 

Recentemente, autoridades do Poder Executivo 
apresentaram fortes críticas às agências reguladoras. Para essas 
autoridades, o fato de as diretorias atuais das agências terem sido 
indicadas pelo governo passado, inclusive no Banco Central, seria 
um indicador de que a independência dessas diretorias seria 
inapropriada. Foi defendido até mesmo que os mandatos nas 
agências deveriam coincidir com os do presidente da república. 
Medidas estariam sendo estudadas. 

Editorial do Estadão de 23/10/2024 refutou de forma 
veemente e acertada estas críticas, apontando que a principal 
motivação para elas seria “interferir politicamente nas agências para que 
estas atuem conforme os interesses do governo”. Lembra que o primeiro 
governo do atual presidente já em seu primeiro ano (2003) chegou 
a instituir Grupo de Trabalho para avaliar os mesmos queixumes: 
quem roubou o meu queijo e como retorná-lo?  

À época, a primeira grande surpresa do governo foi o 
reajuste da tarifa de assinatura nas telecomunicações de 2003. A 
Anatel havia autorizado um reajuste conforme a regra de price cap 
definida no contrato de concessão dada pelo reajuste do IGP-DI 
menos o fator X pré-definido desde a privatização da Telebras em 
1998. A constatação de que o governo de plantão não tinha 
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qualquer papel na definição dos reajustes de preços do setor 
simplesmente chocou o novo governo1.  

O Poder Executivo, portanto, enviou o Projeto de Lei nº 
3.307/2004 que tinha como linha geral reduzir a independência das 
agências em relação ao Poder Executivo2.  

Uma década e meia mais tarde ocorre a promulgação da 
chamada Lei das agências reguladoras, Lei 13.848/19, resultado de 
um Projeto de Lei do Senador Eunício Oliveira (PL 52/13) de 
20133, relatado pela então Senadora Simone Tebet no Senado, 
amplamente debatido nas duas casas do Congresso, tendo contado 
com o apoio dos Governos Temer e Bolsonaro. Entendemos que 
o resultado final dessa Lei de 2019 está em linha com os princípios 
da boa regulação4.  

 
1  Ver Mattos,C.C..A.: Telecomunicações: Reajuste e Contrato. Conjuntura 
Econômica – FGV/RJ - Novembro de 2003, Vol. 57 nº 11. 

2 Ver Mattos, C.C.A. e Mueller, B.: Regulando o Regulador: A Proposta do 
Governo e a Anatel. Revista de economia contemporânea. v.10 n.3 Rio de 
Janeiro set./dez. 2006. 
https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1415-
98482006000300003&lng=pt&tlng=pt 

3 https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/111048 

4 Ver, dentre outros, o OECD: RECOMMENDATION OF THE COUNCIL 
ON REGULATORY POLICY AND GOVERNANCE, 2012 em 
https://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/49990817.pdf  e OECD 
WORKING PARTY ON REGULATORY MANAGEMENT AND 
REFORM DESIGNING INDEPENDENT AND ACCOUNTABLE 
REGULATORY AUTHORITIES FOR HIGH QUALITY REGULATION 
Proceedings of an Expert Meeting in London, United Kingdom, 10-11 January 
2005. http://www.oecd.org/regreform/regulatory-policy/35028836.pdf, 
OECD: The Governance of Regulators Creating a Culture of Independence 
Practical Guidance Against Undue Influence. 
http://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/Culture-of-Independence-Eng-
web.pdf, Best Practice Principles for Regulatory Policy “The Governance of 

https://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/49990817.pdf
http://www.oecd.org/regreform/regulatory-policy/35028836.pdf,%20OECD
http://www.oecd.org/regreform/regulatory-policy/35028836.pdf,%20OECD
http://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/Culture-of-Independence-Eng-web.pdf
http://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/Culture-of-Independence-Eng-web.pdf
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A Lei 13.848/19 tem como princípio garantir a autonomia 
das agências reguladoras, mas, ao mesmo tempo, aumentar os 
requisitos e vedações para a escolha dos dirigentes, e exigir maior 
transparência e accountability das decisões. A autonomia, 
especialmente decisória e financeira, está garantida no art. 3º e, 
garante no art. 42, que procede a várias alterações da Lei nº 9.986, 
de 18 de julho de 2000. Em particular, eliminou a hipótese de 
recondução dos diretores, evitando que estes fossem ficando mais 
“flexíveis” para com as demandas do Poder Executivo à medida 
que fosse chegando mais próximo do final de seu primeiro 
mandato. A vedação à recondução 5  junto à desvinculação da 
agência em relação ao respectivo Ministério para solicitar 
orçamento, concurso e viagens, dentre outros, constantes dos 
parágrafos do art. 3º, criaram também poderosas blindagens a 
favor da independência dos diretores. 

Conforme ainda o novo art. 5º da Lei 9.986/2020, todos 
dirigentes serão indicados pelo presidente da república e 
sabatinados pelo Senado, havendo exigência de “reputação ilibada e 
de notório conhecimento no campo de sua especialidade”, o que, em tese, já 
deveria ser suficiente para garantir quadros técnicos6. No entanto, 

 
Regulators”. 2014. https://www.oecd-ilibrary.org/governance/the-
governance-of-regulators_9789264209015-en. 

5  “Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Diretor ou da Diretoria 
Colegiada das agências reguladoras será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
ressalvada a hipótese do § 7º do art. 5º. 

6  “Art. 5º  O Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral (CD I) e os 
demais membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada (CD II) serão 
brasileiros, indicados pelo Presidente da República e por ele nomeados, após 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 
da Constituição Federal, entre cidadãos de reputação ilibada e de notório 
conhecimento no campo de sua especialidade, devendo ser atendidos 1 (um) dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9986.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9986.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9986.htm#art6.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9986.htm#art5.
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com a percepção de que nem sempre o Presidente cumpria e nem 
sempre o Senado cobrava, optou-se por introduzir requerimentos 
mais objetivos nos incisos I e II do art. 5º da Lei 9.986/2000 

O novo art. 8º da Lei 9.986/00, por sua vez, tornou não 
indicáveis para a diretoria das agências, dentre outros, Ministros de 
Estado, dirigentes de partido político, titulares de mandato no 
Poder Legislativo de qualquer ente da federação e cargo em 
sindicatos, o que visa a estabelecer uma separação mais acentuada 
da direção das agências com a política.   

Alguns destes requerimentos foram voltados para impedir 
Ministros de Estado, dirigentes de partido político, titulares de 
mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação e 
cargo em sindicatos para a Diretoria, estabelecendo uma separação 
mais acentuada da direção das agências em relação à política7.   

 
requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, o inciso II: 
(continua na próxima nota de rodapé) 

7  Art. 8º-A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou a Diretoria 
Colegiada: 

I - de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente 
estatutário de partido político e titular de mandato no Poder Legislativo de 
qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos cargos; 

II - de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como 
participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em empresa ou 
entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida pela agência reguladora 
em que atuaria, ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa 
agência reguladora; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9986.htm#art8a
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Os novos requisitos e vedações adotados na nova Lei das 
Agências foram baseados naqueles que haviam sido aprovados 
pouco tempo antes na Lei das Empresas Estatais (Lei nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016), justamente com a intenção de melhorar a 
governança dessas organizações. 

O objetivo deste artigo é repisar porque a independência é 
importante para as agências reguladoras e, não por outra razão, 
constitui modelo utilizado em vários outros países. 

 

Independência do Governo 

Vejamos inicialmente o caso dos setores de infraestrutura, 
que contam com agências como Aneel para energia elétrica ou 
Antaq para portos. Em várias partes do mundo, incluindo o Brasil, 
houve uma história comum de empresas estatais que foram 
privatizadas. No entanto, em vários desses setores as empresas 
privatizadas, se não eram monopólios, tinham elevado poder de 
mercado. Como estatais, em tese, o governo “segurava” os 
reajustes. Como empresas privadas, a regulação dos reajustes seria 
a forma de o governo evitar o exercício daquele poder de mercado.   

De outro lado, uma capacidade ilimitada de o governo 
regular reajustes de tarifas comprometeria um dos principais 

 
V - de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade previstas no 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

VI -  (VETADO); 

VII - de membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, 
representativa de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades 
reguladas pela respectiva agência. 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele 
mencionadas.” 
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objetivos da privatização: a retomada do investimento eficiente em 
infraestrutura, elemento urgente em um contexto de escassez de 
recursos públicos. Quem investiria contando que o governo não 
faria o mesmo que fez com suas próprias estatais, represando os 
reajustes com objetivos eleitoreiros? 

De fato, os investidores privados para serem atraídos 
contam com todas as promessas de bom tratamento e todos os 
cuidados do governo. Afinal, o governo precisa de uma “dança do 
acasalamento” convincente para viabilizar os investimentos 
requeridos.  

No entanto, após os investimentos realizados, os 
incentivos de curto prazo dos governos, especialmente os 
eleitorais, vão se tornando mais relevantes. Governos são muito 
sensíveis a eleitores e estes, na hora do voto, são sensíveis às suas 
condições de vida naquele momento, o que é influenciado pelas 
tarifas dos vários serviços de infraestrutura.  

E os investidores sabem disso. As juras de amor eterno do 
governo no momento do aporte dos investimentos ex-ante estão 
longe de ser suficientes para conter essa “atração fatal” ex-post da 
contenção artificial e oportunista/eleitoral de preços chave da 
economia. Inclusive, considerando que a cada quatro anos “muda 
o amante” e as promessas terão que ser cumpridas por outro(s) 
governo (s) que pode ser bem menos apaixonado que o primeiro.  

Daí que as ditas “juras de amor” devem ser substituídas por 
regras mais seguras, contratos que tenham garantia de enforcement 
pelo Judiciário e, principalmente, por agências reguladoras 
independentes! 

A ideia desse arcabouço que vai além do cheap talk 
momentâneo dos governos nada mais é que prover um 
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“compromisso crível” ex-ante dos governos de que suas promessas 
não serão em vão e que o investimento não será expropriado8.  

E este compromisso crível deve ser tanto para evitar 
prejuízos como lucros extraordinários ex-post. Como destacado 
pela OCDE (2016)9 “um regulador independente pode resistir a pressões 
tanto para reduzir como para aumentar preços às expensas da recuperação dos 
custos, manutenção de longo prazo e qualidade do serviço no setor regulado”.  

Mas, o que têm os investimentos em infraestrutura de tão 
especial para requererem este cuidado todo? Estes investimentos 
são de longo prazo, passando por vários governos, e afundados, 
quer dizer, demoram a ter retorno e não podem ser desmobilizados 
de onde e como estão sendo empregados. Por exemplo, fará 
sentido o investidor de redes de transmissão de energia elétrica ou 
de um terminal portuário, desmontar toda a infraestrutura 
construída, em função de comportamento oportunista do Estado 
reduzindo tarifas além do combinado, e levar para outro lugar? 
Com certeza, não fará qualquer sentido. 

O propósito principal da independência é isolar ao máximo 
possível a regulação da tentação dos comportamentos oportunistas 
dos governos em relação aos setores regulados. Spiller e Tommasi 

 
8  Ver Tiryaki, G.F: A independência das agências reguladoras e o investimento 
privado no setor de energia de países em desenvolvimento. Economia Aplicada. 16(4). 
Dezembro 2012) que mostrou que a independência formal em agências de 87 países 
em desenvolvimento estimulou o investimento privado no setor de energia elétrica.  

9 OCDE: Being an Independent Regulator. The Governance of Regulators, 
OECD Publishing, Paris. http://dx.doi.org/10.1787/9789264255401-en 
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(2008) 10  enfatizam as possibilidades de expropriação de 
investimentos na regulação dos setores de infraestrutura: “O 
problema maior da regulação dos serviços de infraestrutura, sejam públicos ou 
privados..... é como o oportunismo governamental, entendido como os incentivos 
que os políticos têm para expropriar –uma vez que os investimentos já foram 
realizados- as “quase-rendas” –seja sob propriedade privada ou pública, de 
forma a adquirir apoio político....o consumo massivo (o conjunto de 
consumidores se aproxima muito do conjunto de eleitores), as economias de 
escala e investimentos em custos afundados proveem ao governo a oportunidade 
para se comportar oportunisticamente vis a vis a firma investidora.”.  

Decker (2015) 11  coloca este problema específico dos 
investimentos em infraestrutura em termos da questão mais geral 
da “inconsistência temporal das políticas públicas”: “O 
estabelecimento de um regulador independente é visto como um compromisso do 
governo em restringir a interferência futura nos serviços públicos, 
particularmente em termos da futura expropriação de direitos de 
propriedade”...sendo “uma variante do problema mais geral de inconsistência 
temporal da política pública”. E o papel das agências reguladoras seria 
nada mais nada menos que “oferecer um amortecedor (buffer) contra tal 
inconsistência temporal e também contra a flutuação nas preferências dos 
governos presente e futuros”. 

Essa relação entre falta de compromisso crível, 
inconsistência temporal e incerteza política foi explicitamente 
realçada pela OCDE (2016). Em particular, destaca que “um 

 
10 The Institutional Foundations of Public Policy in Argentina: A Transactions 
Cost Approach. Pablo T. Spiller and Mariano Tommasi. New York and 
Cambridge: Cambridge University Press. In - Policymaking in Latin America: 
How Politics Shapes Policies. Edited by Ernesto Stein and Mariano Tommasi. 
Washington, DC: IDB and David Rockefeller Center for Latin American 
Studies, Harvard University, 2008. 

11  Modern Economic Regulation: An Introduction to Theory and Practice. 
Cambridge University Press, 2015.   



 
 

110 
 

Revista Colunas da WebAdvocacy – Vol. IV, nº 3 – 2024 

 

mandato do regulador de longo prazo (além do ciclo eleitoral, por exemplo) pode 
ajudar a resolver os problemas de inconsistência temporal e flutuações ligadas 
aos ciclos políticos e de negócios”.  

As agências reguladoras independentes, portanto, seriam 
uma forma de “amarrar as mãos do governo” em sua capacidade de 
expropriação dos investimentos, o que, ao reduzir incertezas, 
aumentaria a segurança dos investidores, incrementando sua 
propensão a investir. Em síntese, o diretor da agência não pode ser 
demitido pelo Presidente da República de forma discricionária, 
mas apenas nas formas previstas no art. 9º da Lei 9.986/0012, o que 
constitui uma das formas de fazer esta “amarração”. 

Este ponto é frontalmente oposto às críticas apontadas no 
início deste artigo de que os mandatos das diretorias das agências 
deveriam coincidir com os do presidente da república.  

Cabe lembrar, neste aspecto, que a Lei 13.848/19 
estabeleceu expressamente um número de quatro diretores e um 
presidente com mandatos não coincidentes (novo art. 4º da Lei 
9.986/00) de cincos anos (novo art. 6º da Lei 9.986/00), 
plenamente em linha com o prescrito pela OCDE e frontalmente 
contrário à proposta apresentada pelas autoridades.  

Mas não são apenas tarifas o alvo potencial de 
comportamentos oportunistas dos governos. Qualquer item dos 
contratos regulatórios que implique ganhos para uma agenda 
populista do governo, mas que implique redução de receitas e/ou 

 
12 “Art. 9º  O membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada somente 
perderá o mandato: 

I - em caso de renúncia; 

II - em caso de condenação judicial transitada em julgado ou de condenação em 
processo administrativo disciplinar; 

III - por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8º-B desta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9986.htm#art9.
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aumento de custos dos investidores também pode constituir 
expropriação regulatória. Por exemplo, investimentos não 
previstos originalmente ou de qualidade do serviço completamente 
divorciada da realidade também podem constituir ações 
oportunistas. E a independência dos reguladores é fundamental 
para contê-las. 

 

Independência de Ofertantes e Demandantes 

A independência, no entanto, não é apenas em relação ao 
governo, mas também dos dois lados principais do setor regulado, 
quem oferta e quem demanda o bem ou serviço. Conforme a 
OCDE (2016) “é igualmente importante que os reguladores não se tornem 
presas de influência indevidas da indústria regulada ou serem capturadas por 
interesses estreitos que poderiam ser expressados pelas associações de 
consumidores”.  

Em relação à diminuição da possibilidade de captura pelo 
setor, o art. 8º da Lei 9.986/2020 definiu  vedação a “pessoa que 
tenha participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que 
atue no setor sujeito à regulação exercida pela agência reguladora 
em que atuaria, ou que tenha matéria ou ato submetido à 
apreciação dessa agência reguladora” e a “membro de conselho ou 
de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de 
interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas 
pela respectiva agência”. Assim, evita-se que indivíduos com 
interesses diretamente regulados pela agência venham a compor o 
seu colegiado. 
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Limites da Independência 

Obviamente que não se pode garantir indicações de 
Diretores que sejam tão afastados assim da lógica de curto prazo 
da política ou mesmo simplesmente incompetentes.   

Nesse contexto, a independência formal pode estar bem 
aquém do desejado. Correa, Pereira, Mueller e Melo (2006) 1 
mostraram que, em 13 agências no Brasil houve interferência no 
processo decisório das agências e que “atributos formais nem sempre se 
transferiam para uma governança efetiva”. Batista (2011)2, por exemplo, 
mostra que com dados da primeira década do século podia-se 
constatar que “as preferências do presidente de fato impactam no grau de 
interferência nas agências reguladoras”. Vieira, Gomes e Filho (2019)3 
encontram no Brasil “maior resistência às mudanças nos setores de energia: 
menor independência formal das agências reguladoras e presença mais ativa das 
autoridades políticas no campo normativo desses setores”. Sampaio (2021) 
argumenta que as culturas normativa e política pré-existentes no 
Brasil comprometem a independência das agências reguladoras4. 

Com vistas a reduzir interferências indevidas pelo 
Executivo e pelo Senado no processo de indicação dos dirigentes 

 
1  Correa, P.;Pereira, C; Mueller,B. e Melo, M. : Regulatory Governance in 
Infrastructure Industries Assessment and Measurement of Brazilian Regulators. 
IDB and The World Bank. 2006.  

2 Batista, M.: Mensurando a independência das agências regulatórias brasileiras. 
Planejamento e Políticas Públicas, nº 36 Jan/Jun 2011.  

3 Vieira, J,N.; Gomes. R.C. e Filho, E.R.G.: “Avaliação da independência das 
agências reguladoras dos setores de energia elétrica, telecomunicações e petróleo 
no Brasil”. Revista de Serviço Público Brasília 70 (4). Out/Dez 2019.  

4 Sampaio, P.S.: A Independência Real das Agências Reguladoras no Brasil”. 
International Journal of Science and Society, 2021.  

 

https://www.researchgate.net/journal/International-Journal-of-Science-and-Society-2715-8780?_tp=eyJjb250ZXh0Ijp7ImZpcnN0UGFnZSI6InB1YmxpY2F0aW9uIiwicGFnZSI6InB1YmxpY2F0aW9uIiwicG9zaXRpb24iOiJwYWdlSGVhZGVyIn19
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da Agência, foi aprovado no texto final do Congresso da Lei nº 
13.848/19 uma comissão de seleção que seria indicada pelo 
Presidente da República e definiria uma lista tríplice dentre a qual 
um nome seria indicado para o Senado. A intenção desse artigo era 
minimizar o grau de pessoalidade que a indicação de dirigente tem 
apresentado na interação entre Executivo e Senado, mas, 
infelizmente, acabou vetado pelo Presidente5.  

 
5 MENSAGEM Nº 266, DE 25 DE JUNHO DE 2019:  

“(...) 

§§ 1º ao 4º e § 6º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterados 
pelo art. 42 do projeto de lei 

“§ 1º A escolha, pelo Presidente da República, de Conselheiros, Diretores, 
Presidentes, Diretores-Presidentes e Diretores-Gerais de agências reguladoras, a 
serem submetidos à aprovação do Senado Federal, será precedida de processo 
público de pré-seleção de lista tríplice a ser formulada em até 120 (cento  e vinte) 
dias antes  da vacância do cargo decorrente de término de mandato, ou em até 
60 (sessenta) dias depois da vacância do cargo nos demais casos, por comissão 
de seleção, cuja composição e procedimento serão estabelecidos em 
regulamento. 

§ 2º O processo de pré-seleção será amplamente divulgado em todas as suas 
fases e será baseado em análise de currículo do candidato interessado que 
atender a chamamento público e em entrevista com o candidato pré-
selecionado. 

§ 3º O Presidente da República fará a indicação prevista no caput em até 60 
(sessenta) dias após o recebimento da lista tríplice referida no § 1º. 

§ 4º Caso a comissão de seleção não formule a lista tríplice nos prazos previstos 
no § 1º, o Presidente da República poderá indicar, em até 60 (sessenta) dias, 
pessoa que cumpra os requisitos indicados no caput.” 

“§ 6º Caso o Senado Federal rejeite o nome indicado, o Presidente da República 
fará nova indicação em até 60 (sessenta) dias, independentemente da formulação 
da lista tríplice prevista no § 1º.” 
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De qualquer forma, como destaca a OCDE (2016), “a 
independência não significa que os reguladores serão “anônimos...silenciosos e 
totalmente acima do sistema”, sendo “inevitável e desejável que os reguladores 
interajam com os ministros que em última análise são os responsáveis por 
desenvolver as políticas para o setor regulado, e com o parlamento, que vai 
aprovar as políticas e frequentemente avaliar sua implementação”. Prossegue 
afirmando que “a independência não significa que os reguladores 
trabalharão em um vácuo, sem checagens apropriadas em seu trabalho ou 
desconectados das decisões do Poder Executivo”6. Nem a Lei 13.848/19 e 
nem a experiência recente parecem indicar hipótese de 
insulamento excessivo das agências reguladoras brasileiras do resto 
do Estado.   

A OCDE (2016) aponta ser possível, entretanto, que 
existam áreas cinzentas nos papéis dos ministérios e agências 
reguladoras. Daí que “deixar claro e transparente as fronteiras de atuação 
sobre quem faz o quê e para quais instituições as agências devem prestar 
contas” é algo importante. Não parece também haver um tipo de 
problema como este de divisão de competências com as agências 
reguladoras brasileiras. 

De fato, o problema apontado pelos críticos pode ser o de 
quem estar lá ser ou não próximo ao governo. Se for isso, parece 
ser um indicador muito relevante de que, na realidade, as agências 
brasileiras estão cumprindo seu papel, pelo menos no que diz 
respeito à distância mínima desejável do Poder Executivo.  

 
6 Conforme destacado de forma irônica pela OCDE (2016) “os reguladores NÃO 
são (ou NÃO deveriam ser) “Homens de Preto”, que não devem “aparecer de forma alguma. 
Sua imagem é inteiramente trabalhada para não deixar nenhuma memória duradoura em 
qualquer um que os encontre. […] Anonimato é o seu nome. O silêncio sua língua nativa. 
Você não é mais parte do sistema. Você está acima do sistema. Além dele.” Do filme  “The 
Men in Black” (United States, 1997). 
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O que sugere que a blindagem promovida pela Lei 
13.848/19 está funcionando a pleno vapor e que nenhuma 
alteração legislativa nas regras de independência das agências é 
requerida nesse sentido.   
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Mercado Nervoso: você acredita? Sim, eu acredito! 
Marco Aurélio Bittencourt 

 

Acredito no mercado. A expressão "mercado nervoso", 
frequentemente utilizada em momentos de incerteza econômica, 
carrega consigo uma conotação negativa que pode distorcer sua 
realidade. Essa visão ignora a essência do termo e sua intrínseca 
relação com a conjuntura política e econômica do país. O mercado 
não é uma entidade abstrata ou um conjunto de indivíduos 
movidos apenas por interesses egoístas; ele é um reflexo das 
condições e desafios que uma nação enfrenta, especialmente 
quando um plano previamente acordado se vê ameaçado, seja por 
fatores internos ou externos. 

O arcabouço político e jurídico, aliado às políticas fiscais e 
monetárias, desempenha um papel crucial na configuração de um 
mercado inclusivo ou extrativista. No contexto brasileiro, a 
estrutura legal e as políticas econômicas, ao invés de promoverem 
inclusão e desenvolvimento sustentável, perpetuam um modelo 
extrativista. Isso se reflete nas decisões políticas e na distribuição 
orçamentária, onde regulamentações muitas vezes favorecem a 
exploração de recursos em detrimento do bem-estar social e da 
justiça econômica. Essa dinâmica desencadeia instabilidade social, 
mas exerce pouco impacto direto sobre o mercado na sua 
totalidade. 

A busca por um caminho unificado e consensual é 
fundamental para a estabilização do mercado. Disputas e incertezas 
em relação aos rumos a serem tomados geram o "mercado 
nervoso", caracterizado pela volatilidade e pela imprevisibilidade. 
Esse nervosismo é, muitas vezes, aleatório, dificultando a 
identificação de responsáveis específicos. A intensidade da 
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instabilidade está diretamente ligada à resiliência do modelo 
vigente. Se o modelo é resiliente, o ruído no mercado é reduzido. 
No entanto, quando a resiliência é baixa e grupos opositores 
possuem igual força, as disputas tendem a se prolongar, 
intensificando o nervosismo. A falta de diretrizes claras inibe 
investimentos, impede o crescimento e perpetua a instabilidade. 

A especulação surge, então, nesse cenário de indefinição. 
Ela também emerge quando agentes econômicos tentam afastar-se 
das balizas consensuais que sustentam o mercado, buscando 
objetivos inapropriados ou irrealistas. É como se, em um momento 
inadequado, tentassem alcançar metas que ultrapassam os acordos 
estabelecidos. Essa busca por vantagens especulativas ocorre 
porque os demais participantes do mercado reconhecem que tais 
pleitos estão fora das diretrizes previamente acordadas. Aqueles 
agentes fundamentais nos acordos políticos que agem de forma 
desarmônica estão cientes de que não enfrentarão as consequências 
diretas de suas ações e almejam algum tipo de retorno político.  

Nesse momento, cabe aos agentes privados, diluídos pelo 
mercado, atuarem especulativamente, como na venda a um preço 
fora do mercado aos agentes que embarcaram na retórica política. 
Essa compra de dólares em um momento de "rebeldia" pode, 
portanto, ter suas razões. Contudo, o lucro individual não é o 
verdadeiro vilão da situação, pois este sempre se manifestará em 
algum grau seja qual for o contexto. 

Recentemente, o pronunciamento do Ministro da 
Economia, Fernando Haddad, no final de novembro de 2024, 
ilustrou a complexa inter-relação entre política e economia. Ele 
sugeriu a existência de duas facetas do governo: uma que adota os 
acordos estabelecidos e outra que flerta com bravatas em busca de 
retorno político. Esse discurso foi interpretado como uma abertura 
nas manobras políticas do governo, criando um terreno propício 
para estratégias de ganho financeiro rápido, o que, por sua vez, 
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amplificou as incertezas e alimentou a especulação. Espera-se que 
a prudência prevaleça no mercado, mantendo os acordos 
estabelecidos enquanto se aguarda práticas especulativas. Assim, o 
nervosismo do mercado tenderá a se dissipar, sendo que a 
desvalorização do dólar seguirá dependendo, como sempre 
dependeu, da dinâmica básica de oferta e procura por divisas. 

Em conclusão, a expressão "mercado nervoso" descreve 
momentos de incerteza e volatilidade que refletem as dificuldades 
enfrentadas pela economia em busca de estabilidade. Podemos 
identificar três cenários que caracterizam esse "nervosismo": 

 

a) Busca por um novo modelo: O embate entre forças 
antagônicas — aquelas que desejam mudança e aquelas que 
buscam manter o status quo — se equilibra em poder e 
influência. O nervosismo intensifica-se quanto mais 
prolongadas forem as disputas, gerando incertezas sobre o 
futuro. 

b) Resiliência de grupos dominantes: Mesmo diante da 
oposição, grupos dominantes conseguem manter o 
controle e resistir à pressão por mudanças. Nesse caso, o 
nervosismo tende a ser passageiro e menos intenso, uma 
vez que a estabilidade — embora injusta — se mantém. 

c) Consagração de um modelo em desequilíbrio: Um 
modelo econômico e político consagrado enfrenta um 
contexto de desequilíbrio significativo. Sua consolidação 
depende de regras legais; quando estão em discussão final, 
a prática de "jabutis" desperta preocupação, criando um 
breve período de turbulência. Neste cenário, o nervosismo 
é residual e de curta duração, marcando uma transição para 
um mercado mais tranquilo. No entanto, essa "calmaria" 
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pode significar a consolidação de um modelo que 
aprofunda a desigualdade e perpetua a pobreza. 

 

Analisar o "mercado nervoso" e suas origens é crucial para 
compreender as dinâmicas econômicas e políticas do Brasil. Essa 
reflexão nos permite perceber que, muitas vezes, o problema não 
reside apenas nos "jabutis", mas nos próprios acordos que, por sua 
natureza, distanciam-se de soluções efetivas para os graves 
problemas que aprisionam a sociedade na desigualdade e na 
pobreza. Assim, ao compreendermos as raízes do nervosismo do 
mercado, podemos trabalhar em direção a um futuro mais estável 
e justo, onde o desenvolvimento econômico seja realmente 
inclusivo e sustentável. 

Dessa forma, a crença no mercado é também a crença em 
sua capacidade de se transformar e se adaptar, por meio do 
entendimento e da ação consciente de todos os envolvidos na sua 
dinâmica. 
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Liberdade (apenas uma força) de expressão: 
também uma questão concorrencial 

Maxwell de Alencar Meneses 
 

Falar sobre liberdade de expressão é sempre difícil, dada a 
profundidade do assunto. Portanto, nada melhor do que partir do 
que foi expresso por julgadores de cortes constitucionais ao redor 
do mundo a respeito do tema, porque, afinal de contas, é a 
pluralidade — efeito da mencionada liberdade — que sustenta a 
busca pela verdade. Para isso, utilizou-se, de modo fortuito, uma 
excelente pesquisa de jurisprudência internacional, obtida no site 
do STF (STF, 2021). 

A referida pesquisa é parafraseada a seguir, estabelecendo 
um fio condutor para a reflexão aqui ensejada, que, como de 
costume, não reflete a opinião de nenhuma entidade em especial, 
nem mesmo do autor, sendo apenas um livre exercício de 
raciocínio crítico. 

De início, na África do Sul, a Corte Constitucional afirmou 
em 2007 que a liberdade de expressão é central para a democracia, 
que a Constituição garante aos indivíduos a capacidade de ouvir, 
formar e expressar opiniões livremente, sendo essa liberdade 
crucial para a busca da verdade. Em 2013, a Corte complementou 
que o valor de permitir vozes dissidentes é fundamental em uma 
democracia constitucional, alertando que medidas restritivas não 
devem ser usadas para silenciar essas vozes.  

Na Alemanha, em 1996, o Tribunal Constitucional 
precisou lidar com os limites dessa liberdade ao avaliar como uma 
pessoa poderia criticar uma organização de assistência ao suicídio. 
Na América, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, em 
2009, destacou que os Estados devem evitar interferências nos 
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direitos daqueles que participam do discurso público, 
especialmente em contextos de polarização social, afirmando que 
a liberdade de expressão inclui o direito de buscar, receber e 
transmitir informações livremente.  

Todavia, na França, em 2018, o Conselho Constitucional 
estabeleceu limites à liberdade de expressão para garantir eleições 
justas, justificando restrições sob o argumento de combater a 
manipulação da informação. 

Em Israel, a Suprema Corte decidiu, em 2003, que a ofensa 
ou rudeza de uma manifestação não pode ser motivo para impedir 
sua proteção. A Corte foi clara ao afirmar que a verdade da 
expressão não é relevante e que permitir restrições com base nisso 
daria ao governo o poder de definir o que é verdade ou falso. Essa 
visão ressalta a defesa radical da liberdade de expressão, mesmo 
que inclua a disseminação de expressões falsas. 

Por fim, na Turquia, em 1994, o Tribunal Constitucional 
afirmou que partidos políticos não podem promover atividades 
que ameacem a democracia e a paz social, como incitar rebeliões 
ou fomentar diferenças étnicas. Aqui, vemos mais uma vez a 
liberdade de expressão sendo subordinada à proteção do Estado e 
da unidade nacional. Da mesma forma, o Tribunal Europeu de 
Direitos Humanos, em 1994, justificou a apreensão de um filme 
blasfemo como uma interferência legítima na liberdade de 
expressão, desde que prevista em lei e visando proteger os direitos 
dos cidadãos de não serem insultados. 

É possível agora perceber melhor a dura e pouco desejável 
realidade prática do jogo de palavras contido no título deste artigo, 
que, rescrito da seguinte forma, demonstra o conteúdo 
encapsulado, de fato implícito sob uma espécie de sanfona: ora 
estendida, liberdade »apenas uma força« de expressão; ora 
contraída, liberdade »« de expressão, a depender do caso. Sendo 
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assim, pode-se afirmar, pela lógica, que algo não pode ser 
verdadeiro e falso ao mesmo tempo. Portanto, de fato, não há 
liberdade de expressão; esse termo é apenas uma força de 
expressão, outra hype, uma hipérbole, a exemplo da descrita no 
último artigo, a respeito da inteligência artificial, como quando se 
diz que o azeite está pelos olhos da cara, por mais verdadeira que 
pareça tal afirmação para quem vai aos mercados. 

Nota-se, fazendo uma primeira associação com ideias de 
concorrência, que os Estados, aqui e acolá, não resistem à tentação 
de criar regulações sobre o discurso e, assim, mal ou bem, criam 
barreiras de entrada para segmentos que concorrem entre si, a 
partir do mercado relevante das ideias, que são o insumo básico 
para outros mercados, como o editorial, jornalístico, educacional e 
seus desdobramentos em uma longa cadeia de valor. Desse modo, 
constituem-se os consensos fabricados, um tipo de monopólio de 
conclusões. 

No dia a dia, ou melhor dizendo, de modo empírico, essa 
realidade é vivida há tempos. A experiência deste autor, que viveu 
sob vários regimes, remonta à época em que a simples menção dos 
nomes de antigos presidentes-generais na escola criava um clima 
tenso. O leitor pode, por si só, traçar paralelos com nomes atuais 
que provoquem sensação semelhante. 

Na Escola Anglicana John F. Kennedy, em Belém-PA, 
havia um cemitério dentro da própria instituição, pois os 
missionários anglicanos não podiam ser enterrados em outro lugar. 
Regras são aprendidas desde a infância, como não perguntar a 
idade das professoras, evitar falar de religião, política e futebol. Os 
lugares de fala estão constantemente sendo estreitados; somente 
quem compartilha exatamente da condição analisada pode se 
pronunciar a respeito. 
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Portanto, por mais simplórios que sejam esses exemplos, 
eles deslindam a realidade fática de que ninguém é realmente livre 
para dizer o que pensa. O filtro é normalmente aplicado conforme 
o poder econômico ou político vigente. Nos anos 80 e 90, assistia-
se a um programa infantil todas as noites de domingo, o famoso 
'Os Trapalhões'. As falas e o humor utilizados nesse programa são 
hoje veiculados após avisos legais que praticamente imploram 
desculpas pelas falas ali contidas. Ao mesmo tempo, em eventos 
de âmbito internacional, como nas recentes Olimpíadas de Paris, 
deboches considerados por alguns desrespeitosos à fé cristã são 
propagados livremente, enquanto conteúdos ditos culturais, de 
cunho erotizante, são expostos cada vez mais cedo para crianças, 
como parte, inclusive, de ações governamentais. 

E a concorrência, o que tem com isso? Tudo, porque a 
concorrência está em toda parte. Basta lembrar do conceito de 
controle de concentrações como um modo de evitar nocivas 
concentrações de poder econômico, que seriam capazes de 
conferir aos seus possuidores o condão de influenciar, ao seu bel-
prazer, a economia, a política e, por que não, os costumes, como 
Soros, Musk, Bezos, Gates, Batistas, Odebrechts ou, nos 
primórdios da criação do Direito Concorrencial no Brasil, 
Chateaubriand versus Agamenon. 

Em fechamento, como um possível resultado da reflexão 
apresentada neste artigo, que percorreu de modo sucinto decisões 
de cortes supremas ao redor do mundo e passou pela experiência 
pessoal do autor, é fundamental entender e ter plena consciência 
da real e prática possibilidade de se expressar, tanto na sociedade 
de hoje quanto na de ontem. O que pode ou não ser dito está, em 
grande parte, atrelado aos poderes dominantes, mais do que à ideia 
abstrata de liberdade. Nesse cenário, o papel do CADE se torna 
crucial, pois seu trabalho constante de evitar ou mitigar a formação 
de grupos econômicos capazes de ditar como devemos viver e nos 
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expressar está diretamente ligado à preservação de uma 
concorrência saudável. Sem esse equilíbrio, corremos o risco de 
viver sob a influência de poucos, que controlam tanto o mercado 
quanto o discurso. Assim, a concorrência se revela não apenas 
como uma questão econômica, mas como um mecanismo essencial 
para a manutenção da liberdade de expressão em sua forma mais 
autêntica. 
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A CLT não está mais em vigor no Brasil. 
Pedro Zanotta e Dayane Garcia Lopes Criscuolo 

 

A nossa principal lei trabalhista vigora há mais de 80 anos. 
Surgida durante a ditadura do Estado Novo, no governo Vargas, 
trata-se de um conjunto de normas totalmente divorciado na 
realidade vigente no País e no mundo, em pleno Século 21. 

Sem dúvida, a importante reforma, feita em 2017, que 
alterou significativamente muitas das normas da CLT1, não foi 
suficiente para a modernização completa deste diploma, que é 
necessária em tempos nos quais o cenário e as relações em muito 
se diferenciam daqueles existentes à época de sua promulgação.  
Assim, uma nova legislação se impõe, e enquanto não acontece, 
vamos convivendo com uma colcha de retalhos, à qual se somam 
as mudanças que são feitas pela jurisprudência. 

Luiz Antonio Abagge e Outros, em recente artigo 
publicado no Valor Econômico 2 , destaca que “... a Justiça do 
Trabalho tem vivido, nos últimos tempos, uma verdadeira crise institucional, 
já que, de um lado, o seu tradicional objeto, a relação de trabalho subordinada, 
ensejadora do vínculo empregatício, a cada dia tem perdido força na sociedade 
moderna e, de outro, a sua competência para processar e julgar relações de 
trabalho em sentido amplo tem sido questionada pela cúpula do Judiciário 
brasileiro, o Supremo Tribunal Federal (STF).” 

 
1 Consolidação das Leis do Trabalho. Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 
1943. 
2 Abagge, Luiz A., et al. Novas relações estão no escopo da Justiça do Trabalho. Publicado 
15.10.2024. Disponível em: https://valor.globo.com/legislacao/coluna/novas-
relacoes-estao-no-escopo-da-justica-do-trabalho.ghtml. Acesso em 17.10.2024. 
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Isso se deve, sem dúvida, ao fato de a CLT ainda estar em 
vigor no Brasil, fazendo com que a Justiça do Trabalho tenha que 
se submeter a ela, fique engessada e não se atualize às novas visões 
que devem moderar as relações de trabalho no Brasil. 

A CLT, não só como norma jurídica, mas também como 
norma técnica, reflete principalmente o cenário da época em que 
foi editada, não sendo admissível que, atualmente, se torne um 
complicador, impondo custos e procedimentos injustificáveis às 
empresas. Neste cenário, é possível a afirmação de que foi ela 
derrogada, por absoluto conflito com a realidade. 

No que diz respeito à administração das relações do 
trabalho, sua obsolescência é ainda mais flagrante. Traz ela 
inúmeros dispositivos que transferem ao Estado uma série de 
responsabilidades e atos. Ora, a prática diária, reforçada por 
acordos e convenções coletivas, pela ação de sindicatos, por 
inúmeras decisões judiciais, leva à inafastável certeza de que 
patrões e empregados devem resolver, sem intermediários, as suas 
relações de trabalho, baseados na confiança e na responsabilidade. 

Mantidas as normas atuais da CLT, que ainda estão 
vigentes, as relações trabalhistas andam para trás. Não pode ser ela 
um obstáculo à adoção de práticas modernas, racionais e 
transparentes, com foco num sistema livre e negocial, e não mais 
em um sistema estatutário. Repetimos que a reforma de 2017 já foi 
um grande avanço, mas há mais ainda a ser feito. 

Impõe-se criar uma legislação trabalhista completa e 
moderna, que reflita as necessidades da sociedade atual. Lei, sem 
consonância com a realidade, tanto jurídica como social, não é mais 
lei. A CLT não acompanhou as alterações ocorridas nas relações 
entre capital e trabalho no Brasil. 

Note-se que, já em 1988, o saudoso Ministro Almir 
Pazzianotto, que foi Ministro do Trabalho e Ministro do Tribunal 



 
 

127 
 

Revista Colunas da WebAdvocacy – Vol. IV, nº 3 – 2024 

 

Superior do Trabalho – TST, dizia que “... a nossa velha e querida 
CLT, concebida no crepúsculo da década de 30 e aprovada em 1943, parou 
no tempo”. 

Vamos aproveitar o momento de mudanças pelo qual passa 
o País, para revogar e modernizar essa legislação retrógrada e 
policialesca, que serve tão somente para gerar conflitos e 
atravancar a justiça. A empresa moderna não é mais o campo de 
batalha onde se desenrola uma guerra entre duas classes, mas o 
território produtivo onde se deve multiplicar a confiança e o 
respeito mútuos. 

Na prática, a CLT não está mais em vigor. Urge, então, 
revogá-la. 
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